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DECRETO N9 46.237 -- DE 18 DE JUNHO DE 1959
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REPÚBLICA
22-7,, •

FEDERATIVA DÓ ISRASL

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS	 PRESIDÊNCIA

PORTARIA DE 21 DE MAIO
.	 DE 1969

r o Presidente cio Conselho Nacional que lhe confere o art. 33, 1 1 9 da Lelie tendo em vista o que consta
de Pesquisas, usando da atribuição 3119 4.523, de 8 de dezembro de 1964, Processo CNPq n° 397-54, resolve:

NO 62 -- Co ceder4 aposentadoria,
de acôrdo com os atts. 100, 1 19, e
101, item I, alínea "a" da Constitui-
ção, a Lydia de Queiroz Sarnbaquy,
agregada, símbolo 4'-C, ao Quadro de
Pessoal dèsbe Conselho. • - Antonio
Moreira Couceiro,

do

DA REPUBLICA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHOS DO DMETOR
t De 29.5.69 - Deferindo, nos tõr-
Inos dos pareceres, o requerido nus
processos ns:
1 a) Cancelamento da autorização
para operar em crédito BCRB

N9 272-66 - Cooperativa Areia-
branquense de Crédito Limitada -
Areia Branca (RN).

Registro n9 SER 2.170, de 23.12.44,
do Ministério da Agricultura.
1 N9 652-69 - " Cooperativa dos Plan-
tadores de Cana do Estado de São
Paulo.
' Piracicaba (SP).

Registro n9 SER. 3.392, de 3.5.49,
do Ministério da Agricultura..

b) Prorrogação do prazo de autori-
zação para funcionar:

N9 479-69 - Banco Mercantil do
Ceerá S. A.
, Até 5.7.71.

N9 535-69 -- Cooperativa d.e Econo-
mia e Crédito Mútuo dos Lmprega-
dos da Fábrica Dona Isabel Ltda.

Petrópolis (RJ).
Até 20.7.72.

DESPACHO DO CHEFE DA DIORG
De 30.5.69 - Deferindo, noa tér-

reas dos Pareceres, o requerida no
processo n9:

CAIXA ECONÔMICA FEDE
RELAÇÃO N9 13-69	 .

O Presidente, em exercício da Caixa
Econômica Federal do Estado do Rio,
usando de atribuições que lhe confe

-rem o Regimento Interno e o Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nu-

a) Aumento de capitai e ratorma
de estatutos sociais

N9 622-69 - Banco Mercantil e In-
dustrial de Senta Catarina S. A.

De NCr$ 1.050.000,00 para NCr$
1.500.000,00

b) Constituição de -eservas para
futuro aumento de capital - Lei nú-
mero 4.357-64.	 .

N9 622-69 - Banco Mercantil e In-
dustrial de Santa Catarina S. A.

De NCr$ 185.684,52.

RAL DO ESTADO DO RIO
mero 24.427, de 1934, baixou as se-
guintes Portarias:

Portarias:
N9 387, de 5 de inalo de 1969, co-

loca à disposição da Caixa Econômica

Federal do Rio de Janeiro a servi-
dora desta Caixa, Laura Pessanha,
Escriturária, classe J, mat. n9 157,
em caráter de permuta com o servi-
dor José Roberto Bittencourt.
• N9 388, de 19 de maio de 1969, dis-

pensa da função de confiança, índice
7, de Subgerente ida Agência do Bar-
reto, o Escriturário, classe L, matri-
cula n9 687, Renato Palhares Cavai-
canil de Albuquerque Filho.

N9 389, de 19 de maio de 1969, re-
tifica o enquadramento dos auxilia-
res Amaury da Silva Braz, Edgard
Milton de Jesus e Felix da Costa
Cardoso, que passa a ser na referên-
cia 1, índice 9, ao invés da referên-
cia 3, índice 11, corno constou, por
equívoco, da Portaria n9 210-69.

N9 390 de 19 de maio de 1969, de-
si_na Amaury da Silva Braz, Auxi-
liar Referencial, mat. n9 1,051, para
exercer a função de confiança, índice
3, de Porteiro da Agência de Teresô-
polis.

• MINISTÉRIO
DOS TRANéPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 30 DE MAIO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe conce-
de § único do artigo 18 do Decreto
nç' 62.242, de 21-3-69, que alterou a
estrutura Administrativa da Autar-
quia, resolve:

N9 1.336 - I - Dispensar o ser-
vidor Ary- Passos, mat. n9 1.164.092,
da função de substituto do Chefe de
Serviço de Relações Publicas, da Di-
retoria-Geral, em suas faltas ou im-
pedimentos eventuais.

II - Designar o referido servidor,
para substituir o Assessor de Relações
Públicas, da Direção Superior,ftm suas
faltas om impedimentos eventuais.

N9 1.337 - I - Dispensar o Enge-
nheiro Renato Araujo Diária, matri-
cula n9 1.164.969, da função gratifica-
cada símbolo 3-F, de Assessor Técnico
do Diretor da Divisão de Trânsito.

II - Designar o referido Engenhei-
ro para exercer a função gratificada,
símbolo 3.F, de Assessor Técnico do

Chefe da Divisão de Engenharia e
Contróle de Trânsito, da Diretoria de
Operações.

N9 1.340 - I - Dispensar o Enge-
nheiro Renato Araújo Dória, matri-
cula n9 1.164.969, da função de subs-
tituto do Diretor da Divisão de Trân-
sito, em suas faltas, ou impedimentos
eventuais.

II - Designar o referido Engenhei-
ro para substituir o Chefe da Divisão
de Engenharia e Contrtile' de Trânsito,
da Diretoria de Operações, em suas
faltas ou impedimentos eventuais.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656, de 17-10-58, resolve:

N9 1.341 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 1.179, de 13-5-69, publicada
no Diário Oficiai, de 22-5-69, que dis-
pensou o Engenheiro Francisco Sa-
muel Pithon Barreto, matrícula nú-
mero 2.134.523, amparado pela Lei

n9 -4.069-62, da função gratificada,
símbolo 1-F, de Assessor 'récnico do
Chefe do 59 Distrito Rodniário Fe-
deral.

N9 1.345 - Tornar sem efeito a
Portaria n9 1.181, de 13-5-6.9, publica-
da no Diário -Oficial, de 22-5-69, que
dispensou o Engenheiro nível 21, Plá-
cido Moraes dos Santos, matrícula nú-
mero 2.031.194, pertencente ao Quadro
do Pessoal Parte Permanente desta
Autarquia, da função gratificada, sím-
bolo 3-F, de Chefe da Seção de Con-
servação (S.T.D.-2) do Serviço Téc-
nico Distrital (S.T.D.) do 39 Distrito
Rodoviário Federal.

N9 1.345 -• Tornar sem efeito a
Portaria n9 1.183, de 13-5-69, publica-
da no Diário Oficial, de 22-5-69, que
designou o Engenheiro Plácido Moraes
dos Santos, matricula n9 2.031.194,
pertencente ao Quadro do Pessoal
Parte • Permanente desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 1-F, de Assessor Técnico do
Chefe do 59 Distrito 1?,,odoviário Fe-
deral.

PORTARIAS DE 2 DE JUNHO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acõrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII do
artigo 142 do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 44.656 de 17 de outubro
de 1958, combinado com o artigo 79
do Decreto n9 48.127, de 19 de abril
de 1960, resolve:

N9 1.363 - Dispensar o servidor
Benjamin Ferreira da Silva, matricula
n9 1.016.851, pertencente ao Quadro
do Pessoal Parte Permanente desta
Autarquia, da função de substituto do
Chefe da Seção de Custeio (STD-5),
do Serviço Técnico Distrital (STD) do
129 Disrito Rodoviário "Federal, em
suas faltas ou impedimentos eventuais.

N9 1.364 - Designar o , servidor An-
tônio Martins Duarte, matricula nú-
mero 2.137.062, amparado pela Lei nú-
mero 4.069-62, para substituir o Che-
fe da' Seção de Custeio (S.T.D.-5) do
Serviço 'Técnico Distrital (STD) do
129 Distrito Rodoviário Federal, en)
suas faltas ou Impedimentos eventuais

Marcilio Nolding da Moita, pelo
Diretor-Geral.
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REPARTIÇÕES E PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$
Ano 	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$

Exterior:	 Exterior:
Ano 	  NCr$ 39,00 Ano 	  NCr$

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

CHEFE DO SERVIÇO DE PUBLICAÇ '0:Z9

J. B. D.-"E ALMEIDA- CARNEIRO

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIÁRIO OFICIAL
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órgão destinado às puolicações da administrado descentralizada

Impresso nas oficinas do Departamento de trnprensa Nacional
BRASILIA

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

ASSINATURAS

DIRETOR Ge.RAt

CHEFE DA SEÇÃO PE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

13,50
27,00

30,00

1 — As Repartições Públicas de-
1, 1!rãO entregar na Seção de Co-
kunicações do Departamento de
dr , Inprensa Nacional, até às 17 ho-
ts, • expediente destinado à pu-
12:'icação.

1
1— As reclamações pertinentes

ã aratéria retribuída, nos casos de
írro ou omissão, deverão ser
rninuladas por escrito à Seção
cie Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no

,e'rgão. oficial.

.
1
 — A Seção de Redação fun-

c i!ona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente1"autenticados, deverão ser dactilo-
Érafados em espaço dois, em uma
s5 face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras serão res-
sulvadas por quem de direito.

• — As assinaturas podem ser
.bmadas , em qualquer época do
ino, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
s'émpre serão anuais.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspcnsas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
sAlicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe.-
vereiro.

— A remessa de vali:ires, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos ás edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura.

SUPERINTENDÊNCIA
' NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
PORTARIA DE 16 DE MAIO

DE 1969

O Superintendente Nacional da
rinha Mercante, no raso das atri-

V I:ições que lhe confere o capitulo
1.0. item 10.1, letra "g' do Regimen-
to; Interno, resolve;

N.9 125 — Promover por mereci-
mento, o Procurador de 2.9 Catego-
ri a Luiz Carlos Parreiras à 1.9 Ca-
teoria da mesma carreira na vaga
4:corrente da aposentadoria de Ha-
r Ido Lemos Basto retroagindo os
e eitos dêste Ato 'a 2 de maio de
xi 69, _e José Celso de Macedo Soa-
$'c s Guimarães.

FÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

Estrada de Ferro Central
do Brasil

PORTARIA DE 10 DE ABRIL
DE 1969

:0 Superintendente da Estrada de
erro Central do Brasil, com base

n) art. 39 do Decreto n9 42.380, de
31.9.1957, com a redação alterada
yelo Decreto n9 43.548, de 10.4.195Ç,
I'sando das atribuições compreendidas
r os artigos 49 e 59 do Decreto núme-
ID 43.549, de 10.4.1958 e art. 1 9 ali-
ea a, b, c e cl, do Decreto itánaero

47.893, de 10.3.1960, resolve:
N9 26 — Exonerar dos serviços des-

tt; Estrada, o Professor de Ofícios,
la:vel 13, matrícula 888.500, Nestor
, (-onçalves Solano, admitido em
I,oe fevereiro de 1948, com base nos
lertigos 74 item I 0.0. 75, item I s.
17i, item Til, da Lei 1.711_52, a partir

a 8.4.1969, face a ter sido admitido
iesta data, como Professor Secunda-
a• o registro 9.044, regido pela Cou-r •alidaçao das Leis do Trabalho.

PORTARIA DE 29 DE ABRIL
DE 1969

O Superintendente da 'Estrada de
Ferro Central do Brasil, com base.
no art. 39 do Decreto n9 42.380, de
30.9.1957, com a redação alterada
pelo Decreto n9 43.548, de 10.4.1958,
usando das atribuições compreendidas
nas artigos 49 e 59 do Decreto núme-
ro 43.549, de 10.4.1958 e art. 1° alie
nea a, b, c e d, do Decreto número
47.893, de 10.3. k960, resolve:

N9 27 — Demitir dos serviços des-
ta Estrada, o servidor Geraldo Tomaz
'Vila Nova, Mecânico de Máquinas, ni-
vel 8, matricula 435.677, admitido em
14.7.1945 com base no disposto no
item II, Parágrafo 19, do art. 207, da
Lei n9 1.'711-52.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA

PORTARIAS DE 26 DE MAIO
DE 1969

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária — IBRA, no
uso das atribuições que lhe bonfere a
letra "1" do artigo 34 do Regulamen-
to Geral, aprovado pelo Decreto nú-
mero 55.889, de 31 de março de 1965, e

Considerando o disposto nos artigos
11 e 12 do Decreto-lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967, resolve:

N9 259 — I — Delegar competência
Augusto Sergio Ferreira da Silva,

Secretário Executivo, para:
a) proceder à movimentação do pes-

soal, de acôrdo com a conveniência
do serviço, salvo se implicar alteração
salarial;

b) autorizar viagens, no país, de
aervidores em objeto de serviço;

c) conceder, nos têrmos do Estatu-
to dos Servidores do IBRA;

0.1 — licenças, exceto para viagem
de objetotivos culturais;

c . 2 — férias,

PORTARIADEDE19699 DE MAIO

O Superintendente da Estrada de
Perro Central do Brasil, com base
no art. 39 do Decreto n9 42.380, de
30.9.1957, com a redação alterada
pelo Decreto n9 43.548, de 10.4.1958,
usando das atribuições compreendidas
nos artigos 49 e 59 do Decreto núme-
ro 43.549, de 10.4.1958 e art. 19 alí-
nea a, b, c e d, do Decreto número
47.893, de 10.3.1960, resolve:

N9 28 — Demitir dos serviços des-
ta Estrada, o servidor Nilton Cor-
rêa da Silveira, Investigador Ferro-
viário nível 10, matrícula 521.842, ad
mitidO em 25.9.1957, com base no
art. 207, item IV, da Lei 1.711-52. —
Francisco Cruz.

cl) autorizar consignações em 'Rilha
de pagamento, na forma da legislação
vigente;

e) determinar a reposição, median-
te desconto em fõlha ou guia de re-
colhimento, de vencimentos, salários,
vantagens pecuniárias ou autras
quaisquer importâncias, quando rece-
bidas indevidamente dos cofres do
IBRA;

1) declarar a estabilidades dos ser-
vidores que a houverem adquirido na
forma das disposições legais e regu

-lamentares;
g) rever seus próprios atos e deci-

sões, referentes aos podêres ora dele-
gados;

delegar aos Chefes de 19 grau
divisional, com aprovação do Presi-
dente, reservadas iguais podêres, com-
petência para a pática, de atribuições
constantes do presente ato.

II — Determinar que a presente
Portaria entre em vigor a partir da
•data da sua assinatura, e revogar a
Portar 'a de n9 14, de 2 de janeiro de
1969, publicada no Boletim do IBRA
n9 2-69..

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Reforma Agrária — IBRA, no uso
das atribuições que lhe confere a

'f" do artigo 34 do Regulamento
Geral, aprovado pelo Decreto número
55.889, de 31 de março de 1965,

Considerando o gut preceitua o Ar-
tigo n9 80 e seus parágrafos do De-
creto-lei n9 200 de 25 de fevereiro .de
1967

Considerando, ainda, a Portaria In-
terininisterial fi9 05-68, de 12 de ja-
neiro de 1968

Considerando, também, a necessida-
de de adaptar o I33RA às contingên-
cias da Reforma Administrativa a que
se referem os diplomas acima, e

Considerando, finalmente, a neces-
sidade imperiosa de dotar à Presidên-
cia do IBRA, de meios mais rápidos,
eficazes e objetivos, para exame, es-
tudo e decisões dos problemas da ....
R.A., objetivo fundamental da Enti-
dade, resolve:

N9 260 — I — Atribuir ao Secretário
Executivo — S — os encargos de Or-
denador de Despesa, fixando-os nos
seguintes têrmos:

a) A prática de todos os atos pró-
prios de Administração econômica-
financeira do IBRA e conseqüente
exercício das providências inerentes a
êsses podéres. inclusive o de transfe-
rência de numerário entre órgãos.

b) Autorização para aprovar ou ho-
mologar despesas, em obediência às
Diretrizes fixadas pela Diretoria e
consubstanciadas no Orçamento Pro-
grama, bem como autorizar o eespee-
tivo pagamento.

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária — IBRA, no
uso das atribuições que lhe confere a
letra "f" do artigo 34 do Regulamen-
to Geral, aprovado pelo Decreto nú-
mero 55.889 de 31 de março de 1965,
e tendo em vista o que preceituam o
artigo 80 e seus parágrafas do Decre-
to-lei n9 209, de 25 de fevereiro de
1967 e portaria Interministerial nú-
mero 05-68, de 12 de janeiro de 1958,
resolve:

N9 261 — I — Atribuir aos Delega-
dos Regionais, aos Chefes de Cen tros
Regionais de Cadastro e Tributação
e aos Chefes dos Distritos de urra
os encargos de Ordenadores de Des-
pesa,

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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e II — Fixar, como encargo de Orde-
nadores de Despesa, os seguintes atos:
' 1 — AUtOriZaçãO, de acôrdo com
lemas próprias, para:

a) determinar a emissão de empe-
nhos contra tôdas as dotações orça-
mentárias atribuídas no Orçamento-
Programa do IBRA, a cada uma das
unidades;
• b) determinar o pagamento de tee-
das as despesas previamente empe-
nhadas;

c) conceder requisição de transper-
te de material por qualquer via;

cl) determinar viagens, no pais, de
•servidores em objeto de serviço e con-
ceder requitição de passagens;

• e) determinar suprimento de nu-
, rnerário até 10 (dez) vêzes o maior

salário-minimo vigente no pais, na
forma da Lei e das instruções em vi-
gor.

2 — Execução, de acôrdo com nor-
mas próprias, dos seguintes atos ad-
ministrativos:

a) realizar tomada de preços e con-
vites destinados a compra de material
execução de obras e serviços, dentro

{ dos limites previstos no Decreto-lei
ne 200 de 25 de fevereiro de 1967 e
aprovação da respectiva despesa, res-
salvadas as aquisições de material
permanente, cujas coletas e convites

' dependerão de autorização prévia do
órgão normativo a que estiverem sei-.
bordinados;

b) proceder movimentação dó pes-
Soai de acôrdo com a conveniência, do
serviço, desde que não implique em
alteração de remuneração já estabe-
lecida, ou em pagamento de ajuda de
custo que pedenderá, de prévia auto-
rização superior;

c) conceder nos termos do Estatuto
'dos Servidores do IBRA:

Salário-família;
--- Gratificação -por seeviças extra

ordinários, de locomoção e periódica;
— Férias.
Licenças:

• Para tratamento de saúde; por mo-
tivo de doença em dependente; para

repouso à gestante; para Serviço Mi-
litar obrigatório; em caráter especial
(licença-prêmio);

d) autorizar consignações em fólha
de pagamento na forma da legislação
vigente;

e) determinar a reposição, median-
te desconto em talha ou guia de mo-
lhiment,o, de vencimentos, ala:aios,
vantagens pecuniárias ci quaisquer
outras importâncias, quando recebidas
Indevidamente dos cofres do IBRA.

3 -- Atendimento e disciplinarnen-
to de atribuições gerais relativae a: —
..a) concessão e homologação de to-
dos os atos administrativos constan-
tes de normas especificas;

b) execução de todos os atos e fer-
malidedes imprescindíveis ao andaa
mento dos trabalhos , decorrentes de
sua qualidade de Ordenador de Des-
pesas;	 "
; c) revisão deseus próprios etos e
decisões no sentido de revogar ou rea-
justar medidas anteriormente e:raia-
das.

4 — A presente Portaria entra em
vigor a partir de 1 9 de janeirerde 1969
e revoga a Portaria n9- 191 de 24 de
junho de 1968, publicada no Boletim
do IBRA n9 124-68.	 a

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma — IBRA, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"f" do artigo 34 de Regulamento Ge-
ral, aprovado pelo Decreto n9 55.889,
de 31 de março de 1965,

Considerando a necessidade de se
permitir aos CRST's a possibilidade
de alaerar, a qualquer momento, a
programação- das tarefas de sua área,
e coordenar as atividades dos órgãos
locais a êle subordinados:

Considerando a possibilidade de os
órgãos locais vinculados aos CRCT's
definirem com maior propriedade e
precisão tts (' épocas , de viagens - de
inspeção e outras a serviço especifica;

Considerando a necesidade de se
evitarem previsões rígidas de viagens,
detalhadamente, para permitir às

caefias dos CRCTa a aprovação geral
do programa, a liberação dos respec-
tivos RS's -e a oportunidade de pode-
rem cancelar ou adiar as viagens pro-
gramadas, desde que o fato cause
transa:anos nem impecilhos aos servi-
ços gerais;

Considerando, pende,
de que deve ser atribuída às Chefias
dos órgãos locais dos CRCT's de dis-
tribuir e determinar as tarefas, pelos
Servidores, conforme o andamento doe
trabalhos evitando interrupções oca-
sionais e estrannas aos interesses do
earviços	 -

Z:onsiderando, finalmente, que a li-
beração e aprovação dos R,S's não
eximeas Chefias dos CRCT'c das res-
ponsabilidades das viagens feitas nas
áreas de sua jurisdição, resolve:

N9 262,— Delegar competência aos
Senhores Chefes dos Centros Regan,als
de Cadastro e Tributação para antv
rizarem o pagamento de diárias aos
servidores lotados nos órgãos 1C13 sua
jurisdição, mediante assinatura do
formulário próprio — RS.

Autorizar os Senhores chefes dos
Centros Regionas de Cadastro e Tri-
butação (CRCT a estenderem a dele-
gação acima, sempre que julgaiem
oportuno, aos Chefes das Circunscri-
ções (CR) sob sua jurisdição, no que
se refere ao pageniento de diárias tias
das respectivas CR's.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Feforma Agrária, — IBRA, no uso
das atribuições que lhe ccnfere a le-
tra "n", do artigo 34 do Regulamen-
to Gera/, aprovada pelo Decreto nú-
mero 55.889, de 31 de março de 1965
e tendo em vista o artigo 225 do ESI,
resolve:

N9 263 — Designar Geraldo Leite —
Engenheiro Agrônomo, nível 12.C,
contratado, para exercer, em caráter
precário g transitório, a função grati-
ficada, símbolo FG-4, de Chefe da Se-
ção de Engenharia e Eletrificação
Rural — DAI-1, da Divisão de Infra-
Estrutura do Departamento de Pro-

moção Agrária4	 Carlos de Moraes.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUNAB DE 27 DE MAIO

• DE 1969
O Superinteneente da Superinten-

dência Nacional chi Abascecimenue
(SUNAB), no teto das atribuições que
lhe confere o art. 1.9 item II, do
Decreto n.9 51.887, de ‘.4.63, resolve:

Ne 240 -- Conceder dispensa a
partir de 21 de maio de 1909, a Ro-
naldca Rocha 'Vecchia, dos encargos
de Aesessor do Diretor da Campanha
em Defesa da Economia Popular
(CADEP) do Estado de Ssio
para os quais sfol designado peia
Portaria SUPER n.9 1.411, 'de 30 de
dezembro de 1968, publicada no DA-
rio Oficial da União de 15 de janeiro
de 1969. — Eneida Cravo "Peixoto.

	Processo SUNAB	 na 5.221.69
Firma: Cooperativa Triticola Eee-

chim Ltda.	 -
Município: Erechhn,
Estado: Rio Grande do Sul.
Transferência de propriedade do

moinho de trigo detentor do registre
11.9 1.514-54, localizado no municipao
de Xanxere Estado de Santa ta-
tarina, de "Comércio e Indústria San-
tos Bortoluzzi Ltda." para "Coope-
retive Tritteola Ereehim Ltda. ',
por fõrça de contrato de comp:a e
venda lavrado eia 14.2.69, bem co-
mo autorização para sua incorpora.çao,
nos ,termos da legislação Vigente, ao
moinho de trigo detentor do registro
ne 10.071-35, localizado no município
de Erechim — Estado do leo Grande
do Sul, de propriedade de "Coopera.
tive Triticola Erechim Ltda.,"

— Despacho do dia 13.5.69 do Sr.
Diretor do Departamento de Trigo.

"De adirei°. A Secretaria Executiva
e, em seguida, ao Sr. Superinten-
dente."

— Despacho do dia 20.5.69 do Sr.
Superintendente.

"De acórdo."

CÓDIGO NACIONAL DE T1 ANSITO

LEI E REGULAMENTO

DIVUGAÇÃO N.° 1.037

Preços NCr$ 2,00

A 'VENDA

Na Guanabara

Seção de vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência Is Ministério da Fazenda

" Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasilia

Na aede do D.I.N.



, 1380 Segunda-feira 9 01,6,Ri0 ol'iCIAL (Seção 1 - Parte 11>
1..r.mccemena~1.1.~.0	 •••ClrlffleOli,

M1NISTirt-J0 DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

,IUNIVERSIDADE FEDERAL
DA BANIA

• PORTARIA DE 22 DE MAIO
DE 1969

.1 O Reitor da Universidade Federal da
dIahia, usando das atribuições que lhe
:ianifere o art. 39, inciso VI, do Esta-
tuto da mesma Universidade, resolve:

: 149 283 - Exonerar, Paulo Fernando
• be Moraes Farias, matrícula número
t.276.739, do cargo de Professor Assis
lente, nível 20, lotado no Centro de

•estudos Atro-Orientais, desta Univer-
Lidade, tendo em tista o que consta

:aios processos nas 5.485-69 e 15.235-67.
Roberto Figueira Santos.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO Riu uE JANEIRO

i PORTARIAS DE 21 DE MAIO
DE 1969

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
dlerais da Universidade Federal do
aio de Janeiro, usando de atribuição
le sua competência, "ex vi" da Por-
aria, n9 447, de 21 de junho de 1967,

179 359 - Conceder dispensa a va-
entim Caramez, Oficial de Adminis-
ração, AF-201.16.C, da parte per-
'nanente do Quadro único de Pessoal
la U.F.R.J., aprovado pelo Decreto
19 60.455, de 13 de março de 1937,
ia função gratificada de Chefe do
armazém Central, símbolo 14-F, da
Divisão do Material, mantida pelo
Decreto acima citado.

149 360 - Designar João Soares de
•arvalho, Oficial de Administração,
,IP-201.14.B, da Parte Permanente
lo Quadro -único de Pessoal da 	
(T.F.R.J.

'
 aprovado pelo Decreto nú-

nero 60.455, de 13 de março de 1967,
'sara exercer a função gratificada de

• .-.1/iefe do Armazém Central, símbolo
• !A-E, da Divisão do Material, mantida

selo Decreto 'acima citado. - Gui-
Werme A. Canedo de Magalhães.

Proc. n9 3.854-56
Parecer ela Comissão

• Da análise dos documentos que ins.
aruem ao Processo de Acumulação do
Prof. Adjunto Aristides Paz de Al-
meida, verifica-se que o professor re_

• cebe proventos de duas fontes:
' a) Paefessor Adjunto do Q.U. da
CFRJ., Matrícula n9 212.178, lecio-
nando Saneamento, Higiene e Epide-
miologia na Escola de Enfermagem
Alia Néri, 2 - 39 - 49 - 59 e 69
das 13 às 15 horas;

b) Médico Sanitarista do Quadro
Extra da P.D.F. matrícula n9 12.467,

• aposentado conforme publicação no
• Diário Oficial de 3 de maio de 1961

Parte I.
Quanto à correlação, havia perfeita

afinidade entre seu cargo de Médico
Sanitarista e as disciplinas que le-
ciona na Escola de Enfermagem Ana
Néri, tôdas do âmbito de Medicina

• Preventiva.
Em 217 de janeiro de 1969. -

ele Felice Souza. - Maria Do-
!ores Lins de Andrade. - Denise
Mendes dos Santos.

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

PORPARIA DE 21 DE MAIO
DE 1969

O Diretor do Departamento de Ad.
Ininistração Geral da Universidade
Federal Fluminense, por delegação
de competência do Magnífico Reitor,
conforme Portaria n9 271, de 12 de

'maio de 1968 publicada no Diárlo
Oficial de 29 de maio de 1968 e, de
:acCrdc com o Estatuto do Magisto-
rio Superior, resolve

149 66 - Retificar a Portaria n9 40,
i 'de 27 de malço de 1969, referente à
iconcessác de aposentadoria a Fran-
els-co Victor Rodrigues, matrícula nú-
Imero 1.717.804, dc: vez que a mu.,

149 -69 - Aposen.ar, compulsória-
mente a part:r de 27 de julho de
1968 nos tarraos do artigo 53, item
I e parágrafo 3a da Lei n9 4.881-A
de 6 de dezembro de 1965, Lincoln
Caapp de Meiaes , matricula nv
152.816, no caie.° de Professor Titu-
lar . código EC-531, da Faculdade de
Veteri?iária, cas Centro de Ciências
Médicas, do Quadro único de Pes-
soal -desia Universidade. - Cad03

Cintra de Maura Carvalho.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

PORTARIA DE 26 DE MAIO
DE 1939

O Reitor da Universidade Federal de
Juiz de Fora, no exercício de suas atri-
buições, especialmente o art. '7 9 do De-
creto n9 51.412, de 20 de fevereiro de
1962, resolve:

149 177 - Exonerar, a pedido, o ser-
vidor Hélio Moreira de Queiroz, Téc-
nico de Laboratório - Código P.
1601, nível 12.A, do Quadro "Único de
Pessoal da Universidade Federal de
Juiz de Fora, lotado na Faculdade de
Farmácia e Odontologia, matrícula nú-
mero 2.085.231, nos termos do art. 75,
item I, da Lei W 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, a partir de 1 de maio
de 1969. - Gilson Salomão,

Processo n9 1.901-69.
PARECER

- Trata o presente processo da
acumulação dos cargos de professor de
Direito Civil da Faculdade de Direito
da Universidade Federal de Juiz de
Fora com o de Advogado da Telefô-
nica Municipal S/A - TELEMUSA, e
que vêm sendo exercidos pelo profes-
sor Thomaz Bernardino, devendo esta
Comissão manifestar-se sôbre a lega-
lidade desta acumulação e sôbre a
compatibilidade de horários.

- Compatibilidade de horários -
Pelos documentos constantes do pro-
cesso, de fls. 2 e 4, verifica-se que o
professor Dr. Thomaz Bernardino
presta serviços à Faculdade de Direito
da Universidade Federal de Juiz de
Fora no horário de 8,00 às 10,00 horas,
de segunda-feira a sábado, exceto às
quartas-feiras. cujo horário fica reser-
vado às reuniões de colegiados e pre-
paração de aulas (fls. 4), enquanto
que, na Telefônica Municipal S/A -
TELEMUSA, trabalha, como advoga-
do, no horário de 15,00 às 17,00 horas,
sendo, pois, perfeitamente possível o
exercício de ambos os cargos ,  que
os horários são diversos, não' havendo
choque entre eles.
III - Correlação de matérias

Com relação à correlação de matérias,
entendemos que para o simples exer-
cício da advocacia se torna indispen-
sável e fendamental • o conhecimento
amplo do Direito Civil, disciplina bá-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA

PORTARIA DO DIA '19 DE MAIO
DE 1969

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral da Paraíba, no uso de suas atri-
buições resolve:

N9 371 - Conceder aposentadoria,
na forma dos artigos 100, inciso
e 101, inciso I, alínea a, da Consti-
tuição Federal, combinado com o art.
53, inciso II, da Lei n9 4.881-A, de 6
de dezembro de 1965, a Joaquim Mo-
reira de Melo, Professor Titular EC.
501, do Quadro Único de Pessoal -
Parte Permanente - desta Univer-
sidade, lotado na Escola de Agrono-
mia do Nordeste.
PORTARIAS DO DIA 20 DE MAIO

DE 1969
O Vice-Reitor da Universidade Fe-

deral da Paraíba, no uso de suas
atribuições, resolve:

N9 375 - Dispensar Ana Maria de
Navarro Coutinho Campos, ocupante
do cargo de Auxiliar de Laboratório,
Cód. P-1603.4, do Quadro "Único de
Pessoal desta Universidade, da função
gratificada de Chefe da Secção de
Fiscalização da Vida Escolar, Símbo-
lo 8-F, do Serviço de Registro de Di-
plomas.

N9 376 - Designar, na forma do
art. 10, da Lei n9 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, Ana Maria de Navarro
Coutinho Campos, ocupante do car-
go de Auxiliar de Laboratório, Cód.
P-1603.4, do Quadro 'único de Pes-
soal desta Universidade, para exercer
a função gratificada de Chefe ao
Serviço de Registro de Diplomas,
Símbolo •5-F. - Serafim Rodrig-aez
Martinez.

PORTARIA DO DIA 23 DE MAIO
• DE 1969

O Vice-Reitor da Universidade Fe,
deral da Paraíba, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 39, § 39,
do Decreto n9 59.835, de 21 de de-
zembro de 1966, resolve:

149 383 - Designar o Professor Edi-
'audio Luna de Carvalho, para exer-

cer a função de Assessor Chefe de
seu Gabinete, doncedendo-lhe a gra-
tificação de representação mensal de
NCr.$ 500,00, dixada para a referida
função na Tabela anexa à Exposição
de Motivos n9 498-67, do DASP, pu-
blicada no Diário Oficial da União
de 28 de junho de 1967.
PORTARIA DO DIA 26 DE MAIO

DE 1969
O Vice-Reitor da Universidade Ire-

demi da Paraíba, no uso de suas atri-
buições, resolve:

N9 388 - Dispensar o Professor
Ediláudio Luna de Carvalho, da fun-
ção de Assistente de seu Gabinete,
prevista na Tabela anexa à Exposi-
ção de Motivos n9 498-67, do DASP,
publicada no Diário Oficial da União
de 28 de junho de 1967, para a qual
foi designado através da Portaria ..,
R/DP/N9 1.041 de 19.8.68. - Sera-
fim Rodriguez Martinez.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIA DE 5 DE MAIO
DE 1969

O Vice-Reitor em exa.rcício, da Uni-
versidade Federal do Paraná, usando
de suas atribuições, resolve:

N9 5.457 - Declarar vago, a partir
desta data, o cargo em Comissão, sím-
bolo 6-C, de Diretor da Divisão de
Cultura do Departamento de Educa-
ção e Cultura desta Reitoria, em face
do falecimento do respectivo ocupan-
te, João Alencar Guimarães Filho,
matr. ir? 1.061.759, ocorrido hoje.
Brasil Pinheiro Machado.

PORTARIA DE 12 DE MAIO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o art. 59 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
1960, combinado com o art. 99 do De-
creto n9 59.676, de 6 de dezembro de
1966, resolve:

149 5.471 - Conceder dispensa, de
acôrdo com o art. '77 da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a partir de
1 de maio de 1969, a R:oaldo Perretto,
da função gratificada, símbolo 5-F, de
Assessor Técnico do Diretor Geral do
Hospital de Clínicas e do Quadro 'Úni-
co de Pessoal - Parte Permanente -
da' Universidade Federal do Paraná.

PORTARIA DE 16 DE MAIO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal do
Paraná, no uso de suas atribuições
"ex vi" do art. 49 do Decreto número
49.121-A, de 17 de outubro de 1960,
resolve:

149 5.476 - Aposentar compulsória:
mente, de acôrdo com o art. 53, item
I, combinado com o § 3 9 do mesmo art.
da Lei 119 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965, a Affonso Paulo Oswaldo Et-
zel, matr. n9 1.938.013, no cargo de
Professor Adjunto, Código EC -
502.22, da Faculdade de Odontologia
e do Quadro Único de Pessoal,- Par-
te Permanente - da Universidade Fe-
deral do Paraná, a partir de 7 de abril
de 1969.

PORTARIA DE 19 DE MAIO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal do
Paraná, usando de suas atribuições,
resolve:

149 5.477 - Declarar vagos, a par.
tir de 17 de abril de 1969, um cargo
de Professor Titular, Código EC-501,
um cargo de Professor Adjunto, Códi-
go EC - 502.22 e o cargo de Diretor
do Instituto de Física desta Universi-
dade, em virtude do falecimento do
respectivo ocupante, Professor Hugo
Frederico Kremer, matrícula número
2.049.280, ocorrido naquela data..

PORTARIA DE 23 DE MAIO
DE 1969

ma deee ser efetivada nos termos do rica, profundamente profissionalizante,
artigo 53 item 11, da Lei n9 4.881-A, essencial para o cultor do direito. Ora,
de e do utzerrbro de 1965, combinado ser professor de Direito Civil e advo-
com os artigos 184, item III da Lei gado de uma empresa corno a Telefô-
número 1.711 de 28 de ,outubro de nica Municipal S/A - TELEMUSA,
1352 e 177 R 19 da Constituição do são funções que se completam e, evi-
Brasil, no cargo de Professor Titular, dentem-ente, atividades perfeitamente
código EC-501, da Faculdade de Me-- compatíveis.
dicina, do Quadro Único de Pessoal 	 Ao lado desta circunstância, temos
desta Unive;sidade. de convir que o vasto campo de as-

suntos que são entregues ao estudo e
parecer dá advogado, forçam o aper-
feiçoamento de seus conhecimentos e

O Diretor do Departamento de Aa- o ajudam a enriquecer suas aulas,
rainistração Geral da Universidade' completando o professor.
Federal Idurninense, por delegação de E, é certo, que ambos os cargos só
campeie-lida do Magnífico Reitor, podem ser exercidos pot advogado, o
conforme Paidaria n9 271, de 12 de que reforça os conceitos emitidos.
maio de 1966, publicada no Diário Já mencionamos, em outro parecer,
Oficial Cie 29 de maio de 1968, e de e renovamos aqui, porque muito bem
acôrdo com o Estatuto do Magisté. se aplica, a fala de Rui Barbosa, te-
rio Suaerior. resolve • cendo comentários a um dispositivo da

primeira Constituição tia República,
quando disse que há acumulações ben-
fazejas, racionais, necessárias e ine-
vitáveis.

A Comissão parece muito difícil ex-
cluir a presente acumulação de unia
daquelas espécies, entendendo, mesmo,
que se enquadra em tôda.s elas.

Conclui, Pois, face ao exposto, ha-
ver perfeita correlação de matérias e
absoluta compatibilidade de horários
para o exercício dos dois cargos pelo
prof. Dr. Thomaz Bernardino.

Juiz de Fora, 20 de maio de 1969. -
aloacyr Borges de Mattos. - Vespa-
siano P. Vieira Filho, Rnl. - Geraldo
Ribeiro do Valia.

1m de 1969
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NA BAHIA
N9 151. de 19.5.69 — Ex011 era, a

'pedido, Jane Batista Menezes da Sil-
va, n9,307.084, do cargo de Laborato-
rista, nivel 9; •n9 152, de 19.5.69 —
Concede aposentadoria, por tempo de
serviço,. a Melchiades Rodrigties dos
Santos, n9 300.684, Auxiliar de Enfer-
magem, uivei 15.
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

NO ESPIRITO SANTO
N9 22. de 16.5.69 — Concede ape.

sentadorla, por tempo de serviço, a
Raul de Oliveira -Neves,' 119 104.995,
Médico, nivel 22; n9 23, de 19.5,69 —
Exonera a pedido, a contar de 19.5.69,
Joanita 'Lima, n9 309.941, do cargo de
Escriturário, nível 10.
COORDENAÇÃO RO PESSOAL

EM SÃO PAULO
N9 705, de 21.5.69 -- Exonera, a pe-

dido a contar de 19.3.69 Pedro Al-
cover de Moura, n9 651:665, de cargo
de Médico, nível 21;119 706, de 21.5.69

Exonera' a pedido, a contar de

Pessoal — Parte Permanente — da
Universidade Federal do Pararrá„:,
Fldvio Suplicy de Lacerda.

UNIVERSIDADE FEDERAL:
DE' SANTA'. CATARINA

PORTARIA -DE 14 DE IVIA/Q-:-"-
ss	 DE 1989

O Reitor, em exericio, da trialver-
sidade Federa/ de Santa Catarina; no
,u.ace'ele suas atribukões, resolve.:-
• N9 83 --- Aposentar, a\ 'partir desta
data, de acebado cem o ártigó 53, item
I parágrafos`19 e 39 da Lei 339 4.p81-,
Á, de 5 de dum/abro de 1965, Enedino
Batiáta Ribeaor matricula n9 •	 --
2.098,654 no cargo Ale Professor Ti-;
tular de Parmacegnosia, da Faculda-
de de Farmácia e Bioquímica, desta
Universidade, - cena proventos bate.-
grais	 Roberto Milndel de Lace a.

COLÉGIOYEDRÕ II

: FORTARIA. DE 28 DE MARÇO
• -	 ou,"

	

_•,	 .	 _

; o -Diretor-Geng do'' 	 Pedro
II,..no uso- da,s atribuições que
confere o :art. 21 'do Decreto-4e nú.-
mera "245, de '28 de fevereiro de 1967,
:resolve:	 •	 '	 • -	

_
•

N9 22-B — Designar ' ,o ProfesSe'r
Catedrático' Edgard Leger Belair, os
PrefessÕres . de -Ensino Se-ctindárIo.—
Benjaniim Miguel "F.arah, O'llylo Tei-
xeira de Brito e Gilberto .Mala e o
Assistente de Administração Eustár
chio Toledo de Queiroz, para exn
missão sobsob 'a .presidência 43 primei.
ro, Itilgarem. e praticarem 1,41es os

' demais- atos referentes a -"Convites",
"Tomadas de Preços" e •00encerren.'
cias" realizadas- nesta- Autanida
ti das artigos 127 e seguinte', do De.
•creto-lei.--;n9 200, de 25 de ,fevefeiro
de' 1967,, para- aquisição de Material
de consumo e; permanente.	 Yen-
dick Londres da Narega.- -

.	 ,

20.10. 61 Gurnercindo 'Teizzi, n9
611.719,' do cargo de Assistente de
Enfermagem, :nível 13; n9 707, de
21.5.69	 Exonera; a pedido, a core-
tar .de 8.8.68, Carlos Eduardo Rocha,
n? 650.349, de cargo de Médico, nível
21; n9 7013-, de 21.5.69 . — Exonera, a
pedido, á contar- 	 20.5.66, Eumiko
Milké Sonoda, n9 215.444, do cargo de
Enfermeiro, nível' 19.	 -

-COORDENAÇÁO MO PESSOAL
•EM SERGIPE z.

- N935, de 7:5.69 — Concede aposen-
tadoria, por. irieapaeidade, a Maria
Luiza do Prado, n9 226.223, Oficiála
de Administração, nível 14.

, Determinações 'de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO PARA
N9-1454, de 19.5.69 --- -Dispensa,

pedido, a partir de 19-5-69, Joaquim
-José da - Silva Teixeira, n9 221.809, da
função gratificada de Agente (C), 4.2,
e designa Jacinto Aben-Athar te? ..
226.425, para exercer a referida fun-
ção; n9 1.156, de 20.5.69.— Dispensa,
a pedido, Leila Solange Neves de Cam-
pos, n9 102.865-, da função gratificada
de Chefe do Serviço Social (B), 3-F.
e designa Marinede Nanar, Lisboa, 319
443.394, para exercer a /.eferida fun_
ção.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

N9 2.214, dê 20.5.69 '— Designa Leda
Guimarães -Cysneiros da Costa Reis,
119 106.169, para exercer a função gra-

:-------
1-ificada de Administrador de 'e Edifício
ou ..Cenjunte, classe "D" , (B), 9-/".

SUPERINTENDÊNCIA REPrIONAL
EM SÃO PAULO • -

N9! 4.377, de 29.4.69 -- Nomeia àtil..
ifon : ultnaraeá, agregado, n9 602.971,

•para exercer o cargo em comissão de
Ag-ene (1,), 10-O ha Agência em Ba',..
tucat(I, ficando:- eónsequentemente, cila.

•pensado da função gratificada de-
Chefe de Agência (T), 6-F, na refe-,
rida Agência; n9 4.378, de 29.4.69 —
Designa Milton Pereira da ("Alliha; n9

-2i0.444, para exercer a Junção gra:*
•fincada de Chefe de Agência (T), 6-F,
na Agência em Botucatu:

•

s

Relação 'll'OS ;n9-72, cl

-PORTARIAS —
JRPS EM" PERNAMBUCO-

- N9-P1::,:de'36-4-69 -= Noa/leia Maria
de Nazareth Gonçalves Valle, n9 ,...
409.534; para exercer o cargo em co-
missão' 'de: Chefe , de Secretaria, 7-C;
'n9 2,.!-. cie 30.4.69'r Designa . os fim-
cioriários à seguir; discriminados, para
exerees as Junções., gratificadas que
especifica: ',José Nicodemos Cavalcanti
de Oliveira,' n9 411.625, Assistente de
Representação, 4-F. vinculado ao 29
Representante de I Governo -- Valter
Telas Moreira;' n9 :408:346 „Assistente
de • P,epresentaçãoi . 4.-F, vinculado ao
Representente da:'•,Categoria Foonómi.
ca -À. Fernanda:" Vianna Paes de Bar:-
ros, '119 613,687. Assistente de Itepre,
sentação,‘4-F,•ineula,dp ao Represem_
tante da Categoria _ profissional — DL,
norah Mart4ns Ribeira da Silveira, n9
210.294; Chefe de • .Seção, 8-F; na Se-
,5.o Auxiliar deis Sessões ..- e Ana Ma-
ria Didier de Araújo,...n9 206.768, Che-
fe de Seção, 8-I9', na Seção de Admi-
nistriaçã o. '	 ..
• ' GRUPO RO BÉGIME -E DA ;
; NOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL; ..e	 .,
"-Ne 1.292-67 (Apostila de-21.5.69) —
RetiIiótle o liame- do funcionário a que
se refere a presente Portaria -para
Canticlio Drumend Neto, fendo dem
v1.st4 o_ que consta do preeesse INPS
n9 2.116.431-69. '. .:	 '-
• COORDENAÇÃO DO PESSOAL,•,..-

'	 - - EM GOIAS	 •
. N9 25,. de 23.5.69 — Ertortera, a pe.
dido, a contar de 10.5.69, Danilo Leo_
poklo Carare.,- n9 650.451,fio cargo de
Médico, nível 21.-.• ,	• •'-
' COORDENAÇA0 DO PESSOAL
.... 4,	 • - NO PARANA.e	 .

NI 58, de 23.5..69 — Eito/lera, :a pe-
dido, a contar de 28.1.69; Mário Ma-
chado -Macedo, 119 651.452, do cargo
de Médico, nível 21.	 ..

COORDENAÇÃO DO PESSOAL - •
' EM PERNAMBUCO•

N9 141, de 20.5 -.69 F.'••nn Exonera, a
pedido, à centar" de ' 1 9 .1.69, Afaanry
Cordeiro 4e-Moraes, 139 410.931, do
cargo de Oficial de Administração, 'ai.
vel 12; n9 143 ., de 23.569 —. Concede
aposentadoria,. por tempo de saviço
(Lei n9 5315-67); a Harlem de AIbu.
queeque oadeiha,' n9 304.403 Medito;
nivel 22; -	 , .	 --	 . •	 •
. COORDENAÇÃO DO PESSOAL_

-,	 EM •sAp PAULO
- 70 , de 26.5-69 — • Concede apo-
sentedoria, per incapacidade, a Ma-
ria. ilantonia de Castro, n9 209-.169, A-.
tendente nível 9; n9-'710, de 26.5.69
— Exonera, a pedido, a contar de ..
26.2,69, Aureo Miraglia, n9 105.019,
do cargo de Médico, nível 21.
-• •• anuro DO PESSOAL
• - 1NO - DISTRITO FEDERAL

N., 94 de 23.5.69 — Exonera, a pe.
dido; a' contai de 2.4.69, Selênio do
Espirito Santo, n9 307.538, do cargo
de Escriturário uivei' a,

Determinações de Serviço

GRUPO DOS SERVIÇOS _GERAIS
• . LOCAIS. •

--•955, . de • 22.5.69 .—. Retifidet- a.
DTS-GSE,-552..68 , 'publicadaa
8L-AO 177-68, no itetn "a", na par-
te referente à função gratificada de
Chefe da - Seção. de Análise,' Pareçer
'e atestisãO (I),. 4.-F, „pára função gra. •
tificada de- Chefe Satjo de Oen,'
trôle de.-MoVimento e, Arquivo (I)', 6-g.

SECRETARIA -DE • BEM-ESTAR;,	 •
.10„ 411 ,. 'de 28.5.99 Designa Per-

atendo Lidz Bastos Marques, 11. ..;
611.617; para exercer 'a função •grati-
ficatle, de Chefe da Seção de _Capo-
tra .0-gral (SU), 4,P, no Departamen-
to de Reabilitação. -
•• COORDENAÇÃO DO PESSOAL

• • NA :GUANABARA	 N
N9' ws, de 22.5.69 — Designe •Adely

Christy da Matos Martina,.
'604.164', para operar. direta, obriga-
tória habittialtaente cora Ralas X
ou substencias radioativas, como cem-
•Plemento• de suas' atribuições; 'por um
período minlino de doze • horas :sema-
nais, e esclarece que õ pagamento da
gratificação atlielohs4 de 40% , (cia9,.
rente par • cento), de que trata 'a Lei-
1.23450, fica : condicionado aprova-.
ção. da presente /designação pelo .Ser-
viço Nacional- de Fiscalização da Me-

dicina-e Faernátia.;..n9 104, de 	
22.5.69, — Designa Itagiba . Leite Pin-
te n9 306.877, pára operar direta, o-.
•brigatória e habitualmente com Raios
X _ou substâncias radioativas. - como
complemento de- suas atribuições.. por
um perlado mínimo de doie horas se,.

..manate,...e esclarece que . o. pagamento
da, gratifieaçãci: adicional de. 40% (qua-
renta per tento), de que -trata a Lei .
1.204-50, fica cendicionado aprova-
ção presente designação pelo-Ser-
viço Nacional' de Fiscalização da - Me-
dicina e Farmácia,.
- COORDENAÇÃO' RO: PESSOAL •
-	 EM' PERNAMBUCO -_. 	 .„.

• O FCeitor da Universidade Federal do
Paraná, usando de atribuições que lhe
confere o art. 99 -do- Decreto número
59.676, de 6 de dezembro de 1966, re-
holve:

N9 5.479 -- Nomear, de acôrdO-coin
p art. 12, item LU, da Lei número

• 1.711, de 2a de outubro de -1.952,-Luiz
-Avelino Paquet de Lacerda, matrícula

119 1.088.626, para exercer o cargo em
Comissão, símbolo 6-0, de Diretor da
Divisão de Cultura do Departamento
de Educação e Cultura dceta Reitoria
e do Quadra Único de Pessoal desta
Universidade. . 	 e -

PORTARIA -DE 22 DEI 1VIAIO
DE 1969

0 Reitor da Universidade Federal
de Paraná, no uso de sutis atribuiçÕes\
wex vi" do art. 49 do Decreto número
49.121-A, de 17 de outubro de 1969.

N9 5.489 Aposentar compulsória
Mente, de acôrdo pena o art. 53, Item
L combinado com o § . 39 do mesmo art.

- da Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965, • á DaVid António da Silva
Carneiro, - Professor Titular, Ex-Cate-
drático, EC-501,,: matriehla número
1.938.330, dá Faculdade de Ciências
Econômicas e do Quadro Único
Pessoal — Parte Permanente .  da
Universidade Federal do - Pararia, a,partir de 29 de março de 1989.
• PORTARIA DE 23 DE MAIO

DE .19439 .
• ' 0 Reitor da Cnivensidade Federal

do Paraná, usando de atribuições- ,que
lhe confere o art. 99 do Decreto núme-
ro 59.676; de 6 de dezembro de 1966:,

N9 5.490 — Conceder exoneração, 'de
acôrde com o art: 75: item 1, da Lei
n9 1:711, de 28 da outubro de 1952, a,
partir de 19 -de fevereiro de 1969, a

, Maria Vitoria Iiening de Farias, me-
t-rimeis, n9 '2_111.605, , dó eaxgo de Ser-
vente; Código CIL - - 1.04,5, do Hospi-

"' tal de Clínicas e do Quadro Único de

INSTITUTO NACIONAÜ
DE PREVIDÊNCIA SOÇIAL

. Relação INPS n° 71. ; - de / 1969
•- '-"PCnRTAIÚAS • ,

'GRUPO RE PESSOAL LOCAL -

N9 57, de 26.5.69 —.Exonera, a ' pe.-
•dido, à contar de 16.1.69, Gessy ase

- de Souza n9 408.305, do cargo de Ofi-
cial- de. idtrilhistraeão,- nível:1.4. -

COORRENAÇÃO RO' PESSOAL
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PORTARIA DE 20 DE MAIO
DE 1969	 -'

MINISTÉRIO 	 TRABALHC>

E PRENAIDENCIA SOCIAL

'

1969

•N9 184, .de 14-5-69 —• Designa
Amara provizia da Silva Neto; nú-
mero 650.105, para operar direta,
obrigatória e habitualmente com
Raies,,X, eu Substâncias radioativas -e
esclarece que o pagamento da. gra-
tificação adicional de 40% (quaren-
ta- por cento), de que trata a Lei
1.234-50, fica condicionado à 'apro-
vação da presente designação pelo
Serviço -Nacional de Fiscalização da
Medicina', e Farmácia;	 188 'de 19
de . maio, de 1969 — .Designa 'Walter
Leite. Braga 119 101455, para operar.
direta,. • obrigatónia e habituelmente •
com - RaloS X ou substancias radio-
ativas e • esclarece que	 pagamento
da-.• gratificação, adicional de 40%
(quarenta, por cento) de que-trata a
Lei 1.234-50 fica. condicionado à
aprovação da • presente designação
pelo Serviço/ Nacional de Fiscalização
da Medichla e Farmácia,. .
SUPERINTENRÊNCIA REGIONAL

NO _RIO GEANDE RO SUL
.1(9 2.493, de 14-5-69 — Torna in- '

Subsistente 'a -Pertaria .n9 24-59 de
22-7-65, do ex-IAPB,. tendo • em insta
que Alberto Lago, n9 105.475 . não
tomou passe na função ¡ratificada ao
Chefe do Serfiço Médico (B),
na Agência em Passo Fundo.

•SUPERINTENDÊNCIA' REGIONAL
' -	 SÃO PAULO

N9 4.414, 135.-69 — Declara
vaga, a contar de 26-2-69, a função
gratificada de Assistente de .Jlinica
Médica (F), 5-F, na 'Agencia em
Campinas, tendo em -vista o 'faleci-
mento do: titular Eduardo Rodrigues
de Vasconcellos, n9 300.952, ocorridO
naquela data; /19 4:415, de 13-5-69
Designa Aldo• Moscoso da Gama et
Siam; n9 308.027, Para exercer a fun-.
ção gratificada de Assistente de Clkel_• •

a
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Nelson Carvalho da Cruz, 	 número
225.472,	 Auxiliar	 de	 Portaria,
8; n9 570, de 29-5-69 - Exonera, it
pedido

'
 a contar de 2-5-69, Graziella

Assumpção	 Barreto n9 102.376, do
cargo	 de Escriturário, 	 nível	 3.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
,	 EM ALAGOAS

N9 410, de 26-5-69 - Exonera, a
pedido, José	 Crispim	 de	 Oliveira,
aaregado,	 n9	 109.778,	 do cargo	 em
comksão de Deleaada (B)	 5-C, com

alica Médica (F) , 5-F, na Agencia
e'ri Campinas; n 9 4.416, de .3-5-63
,lispensa a contar ' de 11-11-68, Mei-
a o Drumond Murgel, n9 300.409, da
1 .:Inção gratificada de Assistente de
(Orurgia Hospitalar (F), 5-F, na
'F'gência em Cameinas, tendo em vis-
'111 sua aposentadoria ocornida na-
naquela data; •n9 4.417 de 13-5-69

Designa Neder de Oliveira Astolfi,
Ir? 473.093, para exercer a timo()
liaatificada de Assistente de Cirurgia
Eospitalar (F), 5-F, na Agência em

.=pinas; n9 4:4(0, de 19-5-69 -
Lespensa a pedido a contar de 3 de
r!larço de 1969 Esther Negrão Cam-
y os Bicudo n9 410.453 da função ,gra-
eicada de Informante-Habiliracior
(t) 10-E na Agência em Santo An-

REGIONAL
NO DISTRITO FEDERAL

• N9 1.111 de 23-5-69 - Designa
Eamilton Antonio de Oliveira, ine-
•reero 419.836 para exercer a função

ratificada de Chefe da Seção de
•(:omunicações (B), 6-F, ficando,
conseqüentemente, dispensado da
Onção gratificada de Encarregado
e Turma de Preparação de Paga-

•iientos (I), 10-F; n9 1.112, de 23 de
iiaio de 1969 - Designa: - a) José
Podrigues Revorêdo n9 103.267, para
c temer a função gratificada de En-
carregado de Turma de Preparação
te Pagamentos (I), 10-E ficando,
conseqüentemente, dispensado da
tinção gratificada de Secretário da
I;Tocuradoria Regional (E), 15-E -
1) Maria do Socorro Souto do Espi-
iLto Santo, n9 419.333, para exercer
c: função gratificada de Secretário da
I:rocuradoria Regional (B), 15-E.
.112elaç'áo INPS n° 73, de 1969

PORTARIAS
GRUPO DE PESSOAL LOCAL

N9 568, de 29-5-69 - Exonera, a
çeelido, a contar de 18-4-69, Sonil-
aa Guimarães Cardoso, n9 109.133,
co.  cargo de Datilógrafo, 'nivel '7; nú-
x!iero 569, de 29-5-69 - Concede
t,pasentadoria, por incapacidade, a

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA GUANABARA

N9 832, de 21-5-69 - Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Vai-
diva de Araújo Farizel, n9 :195.139,
Servente, nível 5.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM GOIAS

N9 229 de 2-5-69 -- Exonera, a
pedido, a: contar de 23-4-69, Valqui-
ria Nunes Salum, n9 215.834, do car-
go de Atendente, nível 9.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO PARA

N9 54, de 22-5-69 - Concede apo-
sentadoria, por tempo de serviço, a
José Maria Lins de Vasconcelos Cha-
ves , n9 251.249, Módico, nível 22.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO PARANA

N9 59, de 26-5-69 - Exonera, a
pedido, a contar de 6-6-67, Paulo
Habith, n9 420.457, do cargo de Es-
crevente-Datilógrafo, nível 7; n9 60,
de 26-5-69 - Concede aposentado-
ria por incapacidade, a Enedina Ar-
zila: Ferreira n9 603.136, Escriturária,
nível 10.	 -

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO RIO GRANDE DO SUL

N9 226, de 15-5-69 - Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Nes-
tor da Rosa Sitó n9 226.078, Guarda,
nível 8.

Determinaçaes de Serviço
SECRETARIA DE SEGUROS

SOCIAIS
N9 485, de 20-5-69 - Nomeia Pe-

dro Lopes Pequeno Filho , n9 496.254,
Para exercer a) cargo em comisão de
Diretor da Divisão de Perícias Médi-
cas (I), 4-C, no Grupo de Orienta-
ção e Contrôle de Perícias Médicas.

as atribuições de Coordenador de
Serviços Gerais e Patrimônio.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NG PARANA
N9 1.159, d.e 26-5-09 - Designa

Ricardo Antonio Ganter, n9 407.613,
para exercer a função gratificada de
Infcrmante-Habilitador (I) 12-P na
Agencia em Anucarana; n? 1.160, de
23-5-69 - Designa Leony Conceição
da Silva, 119 411.774, para exercer a
de Turma de Administração de Am-
bulatório (C), 8-F, na Agência cm
Ponta Grossa.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

• NO RIO DE JANEIRO
N9 1.686, de 30-4-69 - Dispensa,

a contar de 22-4-69, Antônio Claudio
Cavalcanti de Albuquerque, número
400.402, da função gratificada de
Encarregado de Setor de Administra--
ção Imobiliária (I), 10-F, transfor-
mada para Encarregado de Turma de
Perícias Médicas 10-E, na Agência
em Nova Friburgè (Ordem de Servi-
ço n9 IPR-603.56-68), tendo em vis-
ta sua nemoe'eo para a Superinte.n-
delicia Regional em Niterói confor-
me BSL 68-69; n9 1.713 de 13-5-69
- Designa Maria Bernardete Corga
Cardinot, n9 496.751, para exercer a
função gratificada d'e Encarregado
de Turma de Perícias Médicas, 10-F,
na Agêncià. em Nova Friburgo núme-
ro 1.728, de 16-5-69 - 'Nomeia New-
ton Porto Brasil, n9 308.721, rara
exercer o cargo em comissão de Di-
retor do Serviço Médico da Delega-
cia em Niterói (M), 8-C. •

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO NORTE

N9 1.325, de 21-5-69 - Torna sem
efeito a DTS-SRRN-643-68, publica-
da no BS-INPS • 49-68, referente a
Luiz Carlos Bezerra Ramalho, núme-

ro 423.366, tendo em vista que não
ocorreu a passe no prazo legal; nú-
mero 1.326, de 21-5-69 - Designa,
Luiz Carlos Bezerra Ramalho , núme-
ro 423.366, para eidercer a função
gratificada de Encarregado de Tur.
ma de Expediente da Seção de Fis-
calização e Arrecadação (C), 10-F,
na Coordenação de Arrecadação e
Fiscalização.

Relaçã.o SP n° 35, de 1969
PORTARIAS

SECRETARIA DO PESSOAL
N 9 3.88, de 15-5-69 - Exclui da

Portaria Coletiva n9 IPR-37, de 6 ae
março de 1967, Lindomar Ferradeiro
de Sant'Anna ro 212.848, Escreven-
te-Datilógrafo ' nível 7, na Adminis-
tração Centrai, amparado pelo pará-
grafo 29 do art.. 177, da Constitui-
ção do Brasil; n9 3.904 de 26-5-69 -
Anula as Portarias ns. 1.163-63 e
1.173-63, que nomearam interina-
mente Ana Mizher Chicayban
Meschesi, n9 503.930, no Estado ao
Rio de Janeiro e Nilson Berenchtein,
n9 503.178 no Estado de São Paulo,
respectivamente, para cargo de Pro-
curador, 39 Categoria, em substitui-
ção, no impedimento dos respectivos
titulares, tendo em vista o Parecer
n9 634-H, de 2-2-68, da Consultoria
Geral da República, aprovado pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República e publicado no Diário Ofi-
cial de 13-2-68 à página 1.414-16,
que conclui pela inobservância doo
dispositivos da Lei 219 1.711-52.

GRUPO DO REGIME E DA
MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL
N9 3.908 de 27-5-69 - Reintegra

Tarcísio Monteiro de Macélo númea
ro 614.626 no cargo de Tesoureiro-
Auxiliar padreo "M" Agência era
Juàzeiro do Norte Estado do Ceará,
a contar de 3-8-62, tendo em vista a
decisão, transitada em julgado, do
Tribunal Federal de Recursos, na
Ação Ordinária W 20.288, publicada
página 3.855.

ESTÍMULOS FISCAIS
Com as alterações do Decreto-lei n' 238 de 28-2-6Z

• da Lei n• 5.308. de 7-7-6Z

DIVULGAÇÃO N' 1.022

PRECO: NCr3 0,25

• ,A VENDAS

• Na Gzianabare

Seçao de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n"

Agenda Ir Ministério da Fazenda

ihten.de-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

• Na sede do



MINISTÉRIO DO ',INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

Conselho Deliberativo

RESOLU .CAO DE 28 Dai NçaVEMBRO DE 1968
O Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento da

Região Centro-Oeste, usando da atribuição que lhe confee a letra "g"
do art. 59 da Lei n9 5.365, de 19 de dezembro de 1967, e

Considerando ainda a necessidade imperiosa de se altarar a esnutura
funcional SUDECO, por fôrça das primeiras experlêncas vividas desde
a sua fase de instalação, resolve:

/q9 16 — Autorizar que a referida estrutura, estabelecida pela redação
dada ao art. 49 da Resolução n9 2-68, de 26 de abril de 1968, fique a sim
organizada:

"Art. 49 A Secretaria Executiva é constituída dos seguintes órgãos:
1 — SUPerintenclência (SUP)

1. 1 — Gabinete do Superintendente-Adjunto (SUP/GSA)
1. 2 — Gabinete (SUP/G)

1. 2.1	 Se.cretaria do Gabinete (G/SEC)
1. 2.2 — Serviço de Documentação e Divulgação (G/EIDD).

3 — Assessoria Juridier (SUP/AJ)
4 — Auditoria (SUP/AUD)
5 — Assessoria de Planejamento e Coordenação Geral (SUP/

ASPLEC)
1. 5.1 — Coordenação da Análise Econômica e Social

(ASPLEC/CAES)
I. 5.2 — Ccordenaçâo da Assistência Técnica aos Estadas e

Municipia (ASPLEC/CATEM)
1. 5 3 — Coerdenação de Organ'zação e Métodos (ASPLEC/

I. 5.4 — Coordenação da Programação Global (ASPLEC/G 

•	 , 1. 5.5 — Coordenação da Cooperação Internacional (ASPLEC/
CCI)

6 — Escritórios P,egionals (SUP/M)
7 — Departamento de Administração Geral (SUP/DAG)

1. '7.1 — Servica de Assistência Médico-Social (DAG/SAIVIS);
1. 7.2 —	 de Finanças (DAG/DF)

1. 7.2.1 — Serviço de	 Contrôle Orçamentário
(DAG/SCO)

1. 7.2.2 — Serviço áe ttiontabilidade' Financeira
(DAG/SC?)

1. 7.2.3 — Serviço de Tomada de Contas (DF/STC).
1.	 — Service) de Contabilidade Patrimonial

(DF/SrP)
1. 7.3 — Serviço de Tesouraria (DAG/ST)

— Divisão de Peseoal (DAG/DP)
1. 7.4.1 — Serviço de Cadastro (DP/SC)
1. 7.4 2 — Serviço Financeiro (DP/SF)
1.	 — Servico de Movimentação e Conti ôle

(DP/SMC)
7.5 — lYvisão de Servicps Gerais (DAG/DSG)

1. '7.5.1— Serviço de Material (DSG/SM)
/.7.5.1.1 — Seção de Comp ras (SM/Wd7,
1.7.5.1.2 — Almoxarifado (SM/ALMOX);

1. 7.5.2 — Serviço de Comunicações e Arquivo
(DSG/SCA)

1. 7,5.3 — Suão de Administração e InstalaçÕes,
Transpeztes e Manutenção (DSC'x/SEITM):

1. 8 — Departamento de Tnfra_estrutura Econômica (SUP/DINFRAE)]
1. 8.1 — iv
1. 8.2 — Divisão de Transportes e Comunicações (DINPRAE/

DDTeis5d de Energia (DINFRAE/DE)) 

de Saneamento (DINFRAE/DS),

1.
1.
J.

1,

1. 8.3 — Divisão
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MINISTÉRIO
DO PLANÉEJAMEN-1-0
COORDENAÇÃO GERAL

FUNDAÇÃO INSTITUTO DRA.
SILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATISTICA
RELAÇA0 GP-25, 13E 28.5.69

PORTARIAS
I — Presidente

QT-EX n9 241 de 26 de inalo de 1969.
Conceee apos'entadorite, de acôrdo
com o artigo 190, itein III § 1 9, com -
binado com o artigo 101, item I alí-
nea a, do Censtituição do brasil a
Bertha Alves Campello, enquadrada
no sinibolo 4-F correspondente à
função gratificada de Encarregada de
Setor de Toponímia da DiVisão
talai e agregada ao Quadro de 1'e-
soai, em extinção do Coneelhe Na •
ciunal de Geogrtifiet, na forma do
artige 90 da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960. com provento equiva-
lente ao valor daquele simbolo,
30% (trinta por cento) relativos à
gratificação edicional por tempo de
serviço

QPEX n9 243, de 2e de Maio de
1969. Divensa. de, acenei° com o, ar-
tigo 7't da Len n9 1.711, de 28 de ou-
stuoro de 1952, Gerson Nascimento

wupante do cargo da classe A,
nível 10, da .séiae de classes de Agen-
te de Estatística da_ Parte Perneei
nente do Quadro de Pessoal; em ex-
tinção, das Inspetorias Regionais cic
Constlho Nacional de Estattsticia, com
lotaçdo sa inspettiria, Regional ev;
Estatística no Estado da Bahia — da
função gratificada de Chefe da Agr.
ela Municinel de EStatistica (Una-
gen, siinbolo 16-F do nietnio Quadro
por haver sido designado para outie,
função.

QPEx: n9 244, de 26 de maio le
1969 Aposenta de acôrdo com o ar-
tigo 176, item III, combinado com o
artigo 178, itm III, da Lei n 9 1.711,
de 28 cie, ou t ubro de 1952 Máado Gil
zende, no cargo da classe* B, nível 21.

sele de classes de Estatístico, da
parte Permaaente do Quadro de Pe4-
soai cri exanção da Administração
Centeel do Conselho Nacional de Es..
tatestica coai. provento corresponder-
te ac, vencimento do referido cargo;
mais 25% (vinte e cinco por cente)
relativos a granficaeae adicional per

, tempo de serviço calculada sôbre o
'vencimento percebido -na atividade

QPEX n9 246, de 26 de maio de
1969. Ditnensa, de acôrdo com o ar-
tigo '77 da Lei nç 1.711 de 28 de oa-
tu5ro de 19e2, Cayetano de Marcos
— ocupante do cargo da classe A,
nivel N. 1C, da serie de classes ele
Agente de Estatística da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal, em
extinctle das Inspetorias Regionais
do Conselho Nacional de Estatística,
com lonição na Inspetoria Regional
de Esianstica no Estado de São Pau-
lo — de funeáo gratificada de Chefe
da Ainnicia Municipal' de Estatística
(Panerania), =bolo 15-F, do mes-
mo C,uae.ro, por haver sido designaao
para eutra f meãos.

QPEY n9 247, de 26 de maio de
1969 Dispneia, a pedido de acôrtio
coea a artigo 77 da Lei 119 1.711, de
28 de outubro de 1952, a partir de
de abril de- 1969, Walber Nobre de
Castro — ocapante do cargo da clas-
se A, nível 10 da série de classee de
Agente de Estatística, da Parte Per.
m g nente do Quadro de Pessoal, em
extinção, das Inspetorias Regionais
do Coneelho Nacional de Estatisnca,
com Mação na Inspetoria •Regional
de Estatística na Estado de Goiás —
da função gratificada dg_ Chefe da
Agêncie Muricipal de Estatistiea
(Ceres) , símbolo 14-F, do mesmo
Quenro.

QPEX no 248; de 26 de maio de
1969 Concede exoneração, de acôrao
com o artigo 75, item I, da Lei ral-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952
a partir de e de abril de 1969, a We-
ber Nobre de Castro, do cargo da
classe' A, Meei 10 da série de cias -
serie de classes de Estatístico, que

ocupa	 Perte Permanente do Que-
de:o de Pessoal em extinção, clae
peteriat Regionais do Conselho Na-
eiona). de Estatística, da lotação d'à,
Inspetoria Regional no Estado d-t
Goiás.

QPEX no 20 de 26 de maio de
1969. Concede aposentadoria, de
acôrdo com os artigos 176, itein II,
de outtibro de 1952, combinados com o
§ 10 do art. 177 da Constituição do
Brasil, a _Tido Hostilio Montenegre,
no -cargo da casse C, nível 22, da
série de classes de Estatístico que
ocupe na -Parte Permanente do Q ua-
dre de Pessoal em extinção, da AI,
rninistração Central do Conselho Ne-
t:1nel de Estatística, com provento,
correspondente ao valor do vencimen-
to dt nível 22.C, aumentado dc Vice
(Vinte per cento), mais a gratifica-
ção adicional por tempo de sereie°
caletilada na base de 15% (quinze
por cento) sôbre o Valor do mencio-
nar° nivel.

PORTARIAS
I — Presidente '

OPEX ri.9 251 de 30 de inalo de
1969. Concede' aposentadoria, de
acôrdo com os artigos 176, item II,
e 184, item II, da Lei n9 1.711, de
29 de outubro de 1952 Combinados
Com o § 1.9 do artigo .1.77 da dons-
titliWao do Brasil, a Anisio Bitten-
court Oliveira, no cargo da classe C
nível 14,, da série de classes de Agen=
t e de Estatística qtte ocupa na Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal,
em extinção das Inspetorias Regio-
nais do Conselho Nacional de Esta-
tística, da lotação da' Inspetoria Re-
gional no Estado do Pará, com pro-
vento correspondente ao valor do
vencimento do nível 14 aumentado
de 20% (vinte por cento), mais a
gratificação adicional por tempo de
serviço calculada na base de 30%
(trinta por cento) sôbre o valor do
mencionado nível.

QPEX n9 252, de 30 de maio de
1969. Exonera, a partir de 21 -de
maio de 1969 de acôrdo com o ar-
tigo 75 da Lei n.9 1.'711 de 28 de
outubro de 1952, Benedito Jordão de
Souza — ocupante do cargo de Esta-
tístico classe /3, nível 21 do Quadro
de Pessoal em extinção,' das Inspe-
torias Regionais do Conselho Nacio-
nal de Estatística —• do cargo em
comissão de Inspetor Regional (Rio
de Janeiro) símbolo 6-C do mesmo
Quadro, por haver assurnido, naque-
la data, cargo em comissão no Qua-
dro Geral de Pessoal da Fundação
IBGE para o qual foi designado pe-
la Portaria QGP n.9 53, de 20 de
maio de 1969.

QPEX n9 253, de 30 de maio de
1969. Exonera, a partir de 21 de
maio de 1969, de acôrdo com o ar-
tigo 75 da Lei ne 1.711 de 28 de
outubro-de 1952, Francisco Junqueira
— ocupante do cargo de Estatísti-
co, classe C,. nível 22, do Quadro de
Pessoal, em extinção. das Inspetorias
Regionais de Conselho Nacional de
Estatística — do cargo em comissão
de Inspetor Regional (Sergipe), sím-
bolo 7-C, do mesmo Quadro, por ha-
ver .aesurnido naquela data cargo em
comissão no "Quadro fleral de Pessoal
da Fundação IBGE, para o qual fot
designado pela Portaria QGP n.9 52.
de 20 de maio de 1969.

QPEX n.9 254, de 30 de maio de
1969. Exonera, a partir de 21 de
maio de 1969 de acôrdo com o arti-
go 75, da Lei n.9 1.'711 de 28 de
outubro de 1952, Aulete Luiz de
França Caldas ocupante do cargo de
Estatístico, classe C, nível 22, ao
Quadro de Pessoal, em extinção, das

Inspetorias Regionais de Conselho
Nacional de Estatistica — do cargo
em comissão de Inspetor Regional
(Pernambuco), símbolo 5-C do
mesmo Quadro, por haver assinnido
naquela data, cargo em comissão nó
Quadro Geral de Pessoal da Funda-
ção IBGE para o qual foi designado
pela Portaria QGP n.9 50 de 20 de
maio de 1969.

IV' 255, de 30 de maio de
1969. Exonera, a partir de 21 de
maio de 1969, de a,côrde coro o arti-
go '15 da Lei n.9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952 Américo Gomes do
Amaral — 'ocupante do cargo de
Agente de Estatística, classe C ní-
vel 14, do Quadro da Pessoal, em ex-
tinção, das Inspetdrias" Regionais do
Conselho Nacional de Estatística —
do cargo em comissão de Inspetor
Regional (Santa Catarina) , símbolo
7-C do mesmo Quadro, por haver
assumido, naquela data, cargo ene
comissão nu Quadro Geral de Pes-
soal da Fundação IBGE, para o
qual foi designado pela Portava QGP
n9 51. de 20 de maio de 1969.
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1. 9 — Departamento da Rreursos Naturais (SUP/DRN)
1. 9.1 — Divisão de Geologia e Mineração (DRN/DGM)'

1. 5.1•1 — Serviço de Hidrologia (DGM/HIDRO),
1. 9.1.2 — Serviço de Geologia (DGM/GEO)

1. 9.2 — Laboratório de Análises (DRN/LAB)
1. 9.3 — Serviço de Cartografia (DRN/CARTO)
1. 9.i — Divisão de Recursos Naturais Renováveis (DR2n7/

DRNRN
'1.10 — Departamento de Infra-estrutura Social (SUP/DINFRAS),

1.10.1 — Divisão de Habitação (DINFRAS/DH),
1.10.2 — Divisão de Educação (DINFRAS/DE),
1.10.3 — Divisão de Saúde (DINFRAS/DS)

1.11 — Departamento de Agricultura (SUP/DAGRO)
1.11.1 — Divisão de Produção Vegetal (DAGRO/DPV)-

1.11.1.1 — Serviço de Pesquisa e Experimentação
Vegetal (DPV/SEPEV)

1.11.1.2 — Serviço de Fomento da Produção Vegetal
(DPV/SFPV)

1.11.2 — Divisão de Produção Animal (DAGRO/DPA).
1.11.2.1 — Serviço de Pesquisa e Experimentação

Animal (DPA/SPEA)
1.11.2.2 — Serviço de Fomento da Produção Animal

(DPA/SFPA)
1.11.3 — Serviço de Administração de Incentivos (DAGRO/

SAI)
1.12 — Departamento de Indústria e Comércio (SUP/DICOM),,

1.12.1 — Divisão d'e Indústtia (DICOM/DI)
1.12.2 — Divisa.... de Comércio (DICOM/DC)

1.13 — Departamento de Recursos Humanes (SIIP/DRH):
1.13.1 — Divisão de Colonização (DRH/DICOL)
1.13.2 — Divisão de Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal

(DRII/DITAP)".
, Sala das Sessões, 28 de novembro de 1968. — Setastião Dante de
'jciniargo Júnior, Presidente do Conselho. — Roberto Augusto F. de Barros
Ga/vao, Rep. do Estado de Mato Grosso. — Everton de A/metaa, Rep. do
Ministério da Agricultura. — Eudes Barreto de Carvalho Freitas, Rep. do
Ministério das Comunicações. — Gastei° Monta de Aragão, Rep. do Minist.
ia Indústria. e Comércio — Hugo de Faria, Rep. do Ministério das Minas
3 Energia. — José Aluisio de Castro, Rep. do Ministério da Saúde. —
José Roberto Feneir, do . Santos, Rep. do Ministério dos Transportes. —
Roberto de Almeida Serra, Rep. do Estado Maior das Fôrças Armadas. —
Guilherme Luz, Rep. do Território Federal de Rondônia. — Eayr Porto,
earrero, Rep. da SUDAM. — José Herctlio Curado Fieury, Rep. do Minist.
do Trabalho e Prev. Social.

RES.(NLUÇA0 DE 23 DE JANEIRO DE 1969
O Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento da

Região Centro-Oeste, usando da atribuição que lhe confere a letra "f" do
art. 59 da Lei n9 5.365

'
 de 19 de dezembro de 1967, combinada com a

Portaria Ministerial 119 341, de 12-11-68, publicada no Diário Oficial da
União de 21-11-68, e

Considerando o que dispõem os arts. 19 e '79 e seu parágrafo único da
Lei 1;9 5.552, de 4 de dezembro de 1968, resolve:

N9 17 — Art. 19 — Autorizar Superintendência do Desenvolvimento
da Região Centro-Oeste (SUDECO) a aplicar a seus servidores o aumento
salarial concedido pela Lei n 9 5.552, de 4 de dezembro de 1968.

Sala das Sessões, 23 de janeiro de 1969. — Sebastião Dantes de
Camargo Júnior, Presidente do Conselho. — José Aluisio de Castro, Minis.
tério da Saúde..	 Hugo de Faria ministério das Minas e Energia.
Jose Roberto Ferreira aos Santos, Ministério dos Transportes. — Jurandy
Marcos da Fonsêca, Território Federal de Rondônia. — Edyr Portocarrero,
SUDAM. — bemades Zactureira de Pinho, Ministério da Educação e
Cultura. — José Hercilio Cura& Fleury, Ministério do Trabalho e Prev.:
Social. — Hélio de Araújo ',Oba, Ministério do Planej. e Ccordenação
Geral. — Roberto cie Almeida Serra, Estado_Maior das Fôrças Armadas..
— Oton Nascimento, Estado de Goiás, — Eudes Barreto de Carvalho
Freitas, Ministério das Comunicações. — Gastão Moniz de Aragtio, Minis-
tério da Indústria e Comércio: — Everton de Almeida, Ministério da Agri-
cultura.

RESOLUÇAO DE 29 DE JANEIRO DE 1969
O Conselho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento da

Região Centro_Oeste, usando da atribuição que lhe confere a letra "d" do
art. 49 da Lei n9 5.365, de 19 de dezembro de 1967, combinado com a
letra "d", art. 89 do Regulamento Provisório desta Saperintendencia,
aprovado pela Portaria Ministerial n9 61, de 14 de março de 1968, e a
letra "d" do art. 49 de seu Regimento Interno, resolve:

N9 18 — Art, 1° — Amvar os Convênios firmados pela Superinten-
dência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste e Sociedade de Eco.
nomia M ista Metais de (3olás S. A., em 5 de agôsto de 1968, o primeiro
para utilização do Laboratório de Análises Químicas e Pet.ológicas, de
propriedade da citada Companhia de Economia Mista, e o segundo para
realização d. estudos e pesquisas geológicas, no Município de Catalão,
Estado de Goiás.

Sala das Sessões. 29 de janeiro de 1969. — Sebastião Dante de Camargo
Júnior, presidente do Conselho. — José Aluisio de Castro, Rem. do Minis;
terio da Saúde. — Jurancly Marcos da Fonsêca, Rep. do Território Federal
de Rondônia. — Denzade3 Arciaureira de Pinho, Rep. do Ministério da
Educação e Cultura. — Eclyr Portocarrero, Rep. da SUDAM. — J0s4
Hvelie Curado neury, Rep. do Minist. do Trabalho e Prev. Social. —
Roberto de Almeida serra, Rep. do Estado-Maior das Fôrças Armadas. -
Euaes Barreto de Carvalho Freitas, Rep. do Ministério das Comunicações;
— Gastão Monte de Aragão, Rep. do Ministério da Indústria e Comércio,
- EvertoN de Almeida, Rep. do Ministério da Agricultura.

Consolidação das leis do Trabalho
Aiteraç5es do Dec. lei ri? 229 - 28-2-67'

DIVULGAÇÃO N.' 1.097

PREÇO Ner$ 0.45

VILMA
Ia Guanabara

Seção 'de Vendas : Av, Redrigues Alves, II
Agénda 1 t Minkszérig da . Fazenda

Atende-se a pedidos - peio Serviço de Reenabólse Postal
Em Brasília

L.Na Sede do

1
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"i""ÉRMOS DE CONTRA70MINISTÉRIO
DA

F AGRICULTURMI
SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO DA
PESCA

[Terceiro Têrmo aditivo do acôrdo ce-
lebrado entre os Governos da Unido
e do Estado de Santa Catarina pu-
blicado no Diário Oficial da União
de 13 de agêsto de 1965, visando ao
desenvolvimento da pesca no Es-
tado de Santa Catarina.

Aos seis dias do mês de dezembro
I do ano de 1968, presentes o Superin-
tendente da Superintendência do De-
eenvolvimento da Pesca — SUDEPE
Vice-Almirante Antônio Maria Nunes
de Souza, o Sr. Ivo Silveira, Gover-
nador do Estado de Santa Catarina
e o Sr. João de Cupertino Medeiros,
o primeiro representando o Govérno
da União, o segundo, o Govêrno do
Estado de Santa Catarina, e o último,
o Banco de Desenvolvimento do Es-
tado de Santa Catarina S. A., de
acôrdo com a Cláusula Sétima-do re-
ferido Acôrdo, acordaram ratificar os
Têrmos originais do Acôrdo, seus Adi-
tivos assinados em 30 de outubro de
1966 e em 13 de marco de 1968, in-
cluindo as modificações constantes
dêste Têrmo,. nas condições abaixo
estipuladas:

Cláusula Primeira — No exercício
de 1969, as contribuições das partes
acordantes terão os valôres e as es-
pecificações seguintes:

I) — Superintendência do Desen-
volvimento da Pesca (SUDEPE)

1) A serem movimentadas pelo
Centro de Pesquisa de Pesca, de coes.
formidade com as normas já estabele-
cidas:

NCr$
.6) Projeto Comportamento

Biológico e dinâmica de
populações objeto de
pesca comercial 	  80.000,00

1?) Projeto Estatística da
Pesca Marítima 	  40.000,00

2) Sob a responsabilidade de exe-
cução do Departamento Estadual de
Caça e Pesca.
a) Projeto Aplicação de

Medidas atinentes à pre-
servação dos recursos
pesqueiros e fiscalização
do cumprimento dos re-
gulamentos de pesca 	  40.000,00

rb) Projeto Assistência às
colônias de Pescadores. 60.000,00

3) Sob a responsabilidade
do Serviço de Extensão
da Pesca (SEPESC)
Projeto de Crédito Edu-
cativo para a Pesca 	  459.000 00

Os recursos da SUDEPE correrão
por conta das seguintes verbas:

Coordenação da Política da Pesca
— 02.01.05 e Crédito Educativo da
União 02.06.05 200 9.A, do Orçarhen-
to da União, exercício de 1969.

II) — Grovêrno do Estado;
1)' Para atendimento dos

Projetos a cargo do
Centro de Pesquisas da
Pesca e Departamento
Estadual de Caça e
Pesca . 	  73:000.00

	

2) Para suprimento de re 	
CIMOS operacionais no

"setor de revenda no
Projeto de 'Crédito Edu-
cativo . 	  54 .0 ,0,1,30

III) — Banco de Desenvol-
vimento de Estado de
Santa Catarina S.A., pa-
ra operação de Crédito
Educativo para a Pesca
scb a responsabilidade do
SEPESC até 	  590.003,00

Cláusula Segunda — Da contribui-
ção do Convênio do Estado aludida no
j.tem II, inciso 1, da Cláusula ante-
rior, poderá ser deduzida a importân-
cia até o limite de 50% do total es-
tipulado, desde que seja postos à dis-
posição do Acôrdo servidores esta-
duais necessários à execução dos Pro-
jetos e cuja soma dos vencimentos
corresponda ao valor deduzido.

Parágrafo único. O Plano de Apli-
cação de Recursos para o exercício
de 1969, a ser submetido pelo Exc.,
cutor do Acôrdo à Aprovação da ..
SUDEPE, deverá precisar os percen-
tuais pevistos nesta cláusula.

Cláusula Terceira — O Executor do
Acôrdo poderá ser auxiliado por,Exe.
cutores Adjuntos responsáveis pela
execução técnica dos Projetos e pela
aplicação dos recursos a êles aboca-
dos.

Cláusula Quarta .— O presente Ter.
mo está isento de pagamento de selo,
de conformidade cosia a legislação em
vigor.

E para firmeza e validade do que
antes foi dito, lavrou-se o pre.sence
Crmo que, depois de lido e achado

conforme, vai assinado pelas partes
acordantes já mencionadas e pias
testemunhas que a tudo estiveram
presentes. -	 _

Florianópolis, 6 de dezembro de
1968. — avo Silv eira Governador do
Estado de Santa Catarina — Antô-
niá Maria Nuneá de Souza, Superin-
tendente da SUDEPE — João
Cupertino Medeiros, Representando o
Banco de Desenvclvimento do Estado
de Santa Catarina S.A.

Testemunhas: SOlOnCy jOSé Cor-
deiro de Moura — Balclocero Filo
Men0.
(N9 1.822-B — 4.6.69 — NCr$ 63,00)

Terceiro têrmo aditivo do acôrdo ce-
lebrado entre os governos da Unido
e do Estado de Santa Catarina,
publicado no Diário Oficial da
União de 13 de agOsto de 1965, vi-
sando ao desenvolvimento da pesca
no Estado de santa Catarina.

Aos seis dias do mês de dezembro
do a-no de 1968, presentes o Superin-
tendente da Superintendência do De-
senvolvimento da pesca — SUDEPE.
Vice-Almirante Antonio Maria Nu-
nes de Souza, o Sr. Ivo Silveira, Go-
vernador do Estado de Santa Cata-
rina e o Sr. João de Cupertino Me-
deiros, o primeiro representando o
Govêrno da União, o segundo, o Go-
verno do Estado de Santa Catarina
e o último, o Banco de Desenvolvi-
mento do Estado de Santa Catarina
S. A., de acôrdo com a Cláusula Sé-
tima do referido Acôrdo, acordaram
ratificar os termos originais do
Acôrdo, seus Aditivos assinados em
30 de outubro de 1965, e em 13 de
março de 1968, incluindo ás modifi-
cações constantes ddste 'rei:mo, nas
condições abaixo estipuladas:

Cláusula Primeira — No exercício
de 1969, as contribuições das partes
acordantes terão os valôres e as es-
pecificações seguintes:

I). — Superintendência do Deson-
volvimento da Pesca (SUDEPE).

1) A serem movimentadas pelo
Centro de Pesquisa de Pesca, de con-
formidade com as normas já estabe-
lecidas:

a) Projeto Comportamento Bioló-
gice e dinâmica de populações objeto
de pesca comercial — NCr$ 80.000,00;

b) Projeto Estatística de Pesca Ma-
rítima — NCr$ 40.000,00.

2) Sob \ a responsabilidade de exe-
cução do Departamento Estadual de
Caça e Pesca.

ci) Projeto Aplicação de Medidas
atinentes à preservação dos recursos
pesqueiros e fiscalização do cumpri-
mento dos regulamentos de pesca —
NCr$ 40.000.00;

b) Projeto Assistência às colônias
de Pescadores — NCr$ 00,000,00,	 •

3) Sob a responsabilidade do Ser-
viço de Extensão da Pesca 	
(SEPESC) Projeto de Crédito Edu-
cativo para Pesca — NCr$ 450.000,00.

Os recursos da SUDEPE correrão
por conta das seguintes verbas:

Coordenação da Política da Pesca
— 02.01.05 e Crédito Educativo da
União 02.06.05.2009-A, do Orçamen-
to da União, exercício de 1969.

II — Govêrno do Estado:
1) Para atendimento fias Projetos

a cargo do Centro de Pesquisas de
Pesca e Departamento Estadual de
Caça e Pesca — NCr$ 73.000,00.

2) Para suprimento de recursos
operacionais do setor de revenda no
Projeto de Crédito Educativo 	
NCr$ 50.000,00.

III — Banco do Desenvolvimento
do Estado de Santa Catarina S. A.
para operação de Crédito Educativo
para a Pesca sob a responsabilidade
do SEPESC até — NCr$ 500.000,00.

Cláusula Segunda — Da contribui-
do Govêrno do Estado aludida no
hena II, inciso 1, da Clausula ante-
rior, poderá ser reduzida importância
até o limite de 50% do talai estipu-
lado, desde que sejam postos à dis-
posição do Acôrdo servidores' esta-
duais necessários à execução dos
Projetos e cuja soma dos vencimen-
tos corresponda ao valor deduzido.

Parágrafo Único — O Plano de
Aplicação de Recursos para o exer-
cício de 1999, a ser submetido pelo
Executar elo Acôrdo à aprovação da
SUDEPE deverá precisar os percen-
tuais previstos nesta cláusula.

Cláusula Terc-ira — Executor do
Acórclo pedale', ser auxiliado por
Executores Adjuntos responsáveis
pela execução técnica dos Projetos e
pela aplicação dos recursos a êles
alceados.

Cláusula Quarta — O presente Têr-
mo está isento de pagamento de sê-
lo, de conformidade com a legislação
em viger.

E para firmeza e validade do que
antes foi dito, lavrou-se o presente
tèrmo oue, depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelas partes
já mencionadas pelas testemunhas
que a tudo estiveram presentes.

Florianópolis, 6 de dezembro de
1968. — lvo Silveira. Governador do
Estado de Santa Catarina'. — Anto-
nio Maria Nunes de Souza, Superin-
tendente da SUDEPE. — João
Cupertino Medeiros, Representando o
Banco de Desenvolvimento do Es-
tado de Santa Catarina S. A.

Testemunhas: — Soloncu José Cor-
deiro de Moura. — Baldoesro Filo-
meno.
(N9 1.823-B — 4-8-69	 NCr$ 64,00)

Térmo de ConWnio celebrado entre a
Pesca S.A. - Cia. de Dcsenvolvimen_
to da Pesca — SUDEPE e a Ceará
Pesca S.A. — Cia. Desenvolvimen-
to, visando a realização de levanta-
mento estatístico da pesca do Estado

• do Ceará.
Aos dois dias do mês de abril do ano

de mil novecentos e sessenta e nove, a
Superintendência do Desenvolvimento
da Pesca, Autarquia Federal.. doravan-
te denominada simplesmente SUDEPE,

representada neste ato pelo seu Su-
perintendente Vice-Almirante Rn
Antônio Maria Nunes de Souza, nos
têrmos do art. 39 da Lei Delegada nú-
mero 10, de 11 de outubro de 1992, e
a Ceará Pesca S.A. — Companhia de
Desenvolvimento, daqui por diante
chamada apenas CEPESCA, represen-
tada neste ato pelo Sr. Francisco
Austregésilo Rodrigues Lima, Diretor,
Presidente da Cia., presentes na sede
da SUDEPE, situada à 'Praça XV de
Novembro, Edifício da Pesca, 49 andar,
nesta cidade de São Sebastião do Rio
de Janeiro, capital do Estado da Gua-
nabara, resolveram celebrar o presen-
te Convênio, mediante as seguintes
cláusulas e condições, previamente

aprovadas pelo Exmo. Sr Ministro de
Estado dos Negócios da Agricultura,
obedecendo ao determinado na Porta-
ria Ministerial n9 47, de 12 de feverei-
ro de 1968.

Cláusula Primeira — Objeto e Va-
lor do Convênio — O presente Convê-
nio tem por objetivo a efetivação do
peojeto de estatística da pesca, inclu-
indo quantificação e qualificação dos
desembarques pesqueiros, por mês e
por espécies, nos municípios do Esta-
do do Ceará, que importa na aplica-
ção, pelos convenentes, de recursos
próprios no montante de NCr3 	
n280.v000s0).,00 (vire e oito mil cruzeiros

Cláusula Segunda — Participação
Financeira da SUDEPE — A SUDEPE,
nos têrmos da Lei e do presente Con-
vênio, contribuirá com a importância
de NCr$ 28.000,00 (vinte e oito mil
cruzeiros novos), para • execução da
presente avença.

Cláusula Terceira — Contribuição
da CEPESCA — Para execução do
programa objeto dêste Convênio a
CEPESCA, nos têrmos da Lei e da
presente avença contribuirá com os
serviços e pessoal técnco de seus qua-
dros.

Cláusula Quarta — Verba — A des-
pesa com a execução do presente Con-
vênio, referida na Cláusula Segunda
dêste instrumento, correrá à conta da
dotaeão fixada no Orcamento
SUDE'PE para o exercício de 1969, con-
forme consta da Função Anropecvária
Atividades cle Administração — 3 —
Despesas Correntes — 3.1 — Despo.-rs
de Custeio — 3.1.4 — Encaeaos
versos — 1.3.00 — Outros Encargos
Diversos — 1 — Convénirá com Es-la-
dos, Entidades Internaciais, Univer-
sidades, etc.

§ 19 As despesas decorrentes do
presente Convênio foram empenhadas
na dotação própria, código 02.01.05 —
2.008-A do vigente orçamento confor-
me documentos n9 .., arquivado no
órgão contábil desta Autua:ria.

§ 29 O cronograma de desembólso
fica estabelecido nas seguintes parce-
las: 19 trimestre no valor de Nele; 	
7.000,00; 29 trimestre NCr$ 7.000.00;
39 trimestre NCr$ 7.000,00; e 4 9 tri-
mestre NCr$ 7.000,00, vinculadas ao
cronograma de entrada de recursos
desta Autarquia de acôrdo com as
anotações efetuadas pelo seu órgão
contábil.

Cláusula Quinta — Aplicação e Li-
beração de Recursos — A liberação e
aplicação dos recursos referidos na
Cláusula Segunda dêste instrumento
far-se-á de acôrdo com o Plano de
Aplicação de Recursos, Cronograma
de Desembôlso, prévia e expressamen-
te aprovados pelo Superintendente da
SUDEPE, constituindo após aprovação,
partes integrantes dêste instrumento
independentemente da transcrição.

Cláusula Sexta — Depósito de Re-
cursos — Os recursos que, por fôrça
dêste Convênio forem destinados a sua
execução, serão depositados no Banco
do Brasil S.A. em conta especial a ser
movimentada pelo Executor do Con-
vênio, designado por Portaria do Su-
perintendente da SUDEP.

Cláusula Sétima — Prestação de
Contas — A documentação relativa à
prestação de recursos aplicados na exe-
cução dêste Convênio será feita até
30 dias após expirar o prazo de vi-
gência desta avença, em três (3) vias
a documentacáo relativa à contribui-
ção da SUDEPE e de outra origem,
apenas o relacionamento dos do-
cumentos das despesas efetuadas.

Parágrafo único — Trimestralmente
o Executor do Convênio apresentará,
balancete das despesas realizadas, jun-
tando extrato da conta bancária, re-
ferida na cláusula sexta, e somente
serão consideradas válidas as despesas
ou serviços executados dentro do pra-
zo de vigência dêste instrumento.

Cláusula Oitava — Fiscalização e
Relatórios — Será exercida fiscalização
pelo setor competente da STJDEPE so-
bre a execução do Convênio cabendo
ao Executor facilitar todos os elemen-
tos necessários e fornecer relatórios
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bline ttal permenerizado sôbre • ann,
dam( ato des trabalhos.

C r tiszaa Nona — Diretrizes de Pro-
grzli.'a O Executor do Cenvereo
obr 5, 1-S2 a cumprir e fazer-cumprir
as (1 , eet-izes do programa que consti-
tui a arte integrante deste instrumen-
to, 1' dependentemen te de transtaiçáo,
pra a tecendo as na-asmas normas sôbre
qua.auer disposição constante deste
Coralnio que pudesse no todo ou em
pari( contrariá-las.

Cá usada Décima — Vinculação de
Pes cl — O pessoal que a qualquer
tale venha a ser admitidos para ext.,-
cuçã ; dos serviços de qui traeá. êste
Coas :ano, jamais terá com a SUDEPE
qual; uer relação contratual oe esta-
tutái ia, nem qualquer vincula empre-
gat e o, ressalvada a legislação vigente.

Çt usura Décima Primeira — Eqtai-
paii ntos e Material Permanente —
Os , quiparnentos e material perma-
ne t que forem adquiridos com re-
cura( s da SUDEPE serão da proprie-
dade desta, e ficarão na posse do Con-
vêm( enquanto fôr utilizado, segundo
os fi is previstos reeste instrumento.

dá usula Décima Segunda — Vigen-
cia;- O presente Convênio entrará em
viga na data da assinatura dêste ter.
ince vigorará até 2 de abril de 1972.

eGusula Décima Terceira — Resci-
são O presente Convênio será res-
cind cio de pleno direito, se qualquer
da § artes convenentes deixar de cum-
prir as obrigações dêle constantes ou
de c }mim acordo entre elas.

§ : No caso de rescisão fica o Exe-
cuto do Convênio obrigealo.a prestar
corit is até sessenta (60) dias a partir
da ata da rescisão, de todos os re-
cuesks que, até aquela data houver re-
cebe o da SUDEPE.

Clusula Décima Quarta — Fica
eleit o fôro da cidade do Rio de Ja-
nela( , capital do Estado da Guapa-
baila para dirimir quaisquer questões
oritaidas dêste Convênio ou de sua
liste‘ pretação.

E por estarem acordes, lavrou-se o
pr s sete têrmo, que, depois de lido e
ac -e do conforme, vai assinada pelas
pe. t a acordantes já mencionadas e
pela testemunhas que a tal estive-
ram presentes.

) de Janeiro, 2 de abril de 1969.
— ,entônio Maria Nunes de Souza,
Suja rintendente da SUDEPE. — Fran-
cise( Austregésilo Rodrigues Lenta, Di-
reth, Presidente da Cie CEPESCA.

Te stemunhas: Eloy Sudy de etz-.eve-
do S'eixeira, Diretor da S. F. — Mi-
ma Venturotti de Oliveira Miranda,
Saci etária do 8, P.
(Na 1.824-B — 4-6-69 — leCs$ 90,00)

Têr, so de Convênio celebrado entre 3
,vérna da União, através da Su-
jir do Desenvolvimento
dc Pesca— SUDEPE — e 0 Governo
(1( Estado de Minas Gerais, através
dc InStituto Estadual de Florestas
Á-• IEF, visando as permissões,
pi)ibições e concessões do arcreic,io
t7p; pesca no Estado de Minns Ge-
-c; i :s e ao registro geral da pesca.

do'! i. les doze dias do mês de novembro
,' no de mil novecentos'e sessenta

e to, nesta cidade do Rio de Ja-
neir , Estado da Guanabara, no Edi-
fieis da Pesca, situado à Praça 2$V
de; ,eavembro sen9, a Superintendên-
cia 'o Desenvolvimento da Pesca, do-
rava nte denominada simplesmente ..
SEI EPE, neste ato representada pelo
Sealor Superintendente, Vice-Almi-
ra te Antônio 1Viaria, Nunes de Souza
e 4 Govêmo do Estado de Minas Go-
ras representado pelo Instituto n-
tar ai de Florestas, doravante dono-
xr.in do apenas IEF, neste ato repre-
se 1ado • pelo Diretor-Presidente, en-
gen eiro agrônomo Carlos Eugênio
Tli au; à vista do disposto na Lei
este dual mineira 119 2.606, de 5 de ja-
nen a de 1962, na Lei Delegaaa n9 le,

lel 19 200, de 25 de fevereiro de 1967,
d 1 de outubro de 1962, no Decreto-

nq apitulo IV do Decreto-lei n9 221,
do 8 de fevereiro de 1967 a Portaria
Mis lsterial n9 47, de 12 de fevereiro
dc :errante ano, do Ex.mo Sr. Minis-
tro de Estado dee. Negócios da Ag*

cal tura e demais dirpasitivos perti-
nentes à espécie, celebram o presente
convênio, que se regerá pelas cláusu-
las e condições seguintes:

— I
E' objetivo do presente convênio o

estabelecimento do regime de coope-
ração, através de delegação de compe-
tência da SUDEPE ao Govêrno do Es-
tado representado pelo Instituto Es-
tadual de Florestas, visando o mais
amplo e efetivo desenvolvimento da
pesca no Estado de Minas Gerais, e
especificamente, a fiscalização das
permissões, proibições e concessões do
exercício da pesca, de acôrdo com o
capitulo IV do Decreto-lei n9 221, de
28-2-67 e Registro Geral da Pesca.

/I — Prazo

O • prazo cie validade do convênio
será de três anos consecutivos, a con-
tar da data da assinatura do presente
Instrumento.

Parágrafo único. O prazo mencio-
nado nesta cláusula considerar-se-á
prorrogado por igual período desde que
qualquer das partes contratantes não
denuncie o convênio até 90 (noventa)
dias antes de seu término.

XII — Recursos
Durante O ano fiscal de 1968 (mil

novecentos e sessenta e oito), a ....
SUDEPE e o IEF contribuirão, cada
une para o cumprimento dêste con-
vaaio, com a importância de Ner$
87.500,00 (trinta e sete mil e quinhen-
tos cruzeiros novos).

1 19 Nos anos subseqüentes, a
quantia mencionada nesta cláusula
será acrescida de 20% (vinte por cen-
to) sôbre o exercício fiscal imediata-
mente anterior. Para este fim, as par-
tes contratantes incluirão na rubrica
orçamentária própria a verba' necessá-
ria.

§ 29 A contribuição da S1TDEPE
correrá por conta dos recursos orça-

mentário,s consignados sob a rubrica
3.1.4.0-- 14.00 — Outros Encargos
Diversos — 1) Convênios com os Es-
tados, Entidades Internacionais, Uni-
versidade, Institutos de Biologia Ma-
rítima e Pesquisas, objetivando a fis-
calização da Pesca, Estudes e Pesqui-
sas e Formação de Pessoal Técnico; a
contribuição do IFF correrá por conta
dos recursos orçamentários conelena-
dos em rubrica própria.

§ 39 A liberação das contribuições
descritas nesta cláusues será efetivada
por trimesttes, à vista do plano de ta-
belho, pleno de aplicação e cronegra-
ma de desembelsos, devidamente apro-
vados pela SUDEPE e pelo MT.

§ 49 Ao fim do ruo fiscal, a pri-
meira quota do ano seguinte só será
liberada 11 vista da prestação de Con-
tas dos 4 (quatro) trimestres, de apre-
sentação de documentação original em
3 (três) vias, de relatório dos traba-
lhos realizados e do recolhimento, à
Tesouraria da SUDEPE e do IEF, na
proporção da metade cada uma, dos
saldos porventura existentes. -

§ 59 Os saldos apurados no encer-
ramento de cada exercício serão rela-
cionados e creditados para movimen-
tação no ano seguinte e, desta forma,
incluulidos no Plano de Aplicação de
Recursos.

IV — Executor
O presente Convênio será executado

por técnico escolhido de comum acôr-
do pelas parte convenentel e desig-
da SUDEPE, obedecendo a recomen-
dação do Senhor Ministro de Estado
doa Negócios da Agricultura constan-
te do Aviso n9 297-GB, de 2-9-69
(SUDEPE n9 7 . 905-68) .

§ 19 Todos os recursos destinados
ao cumprimento do convênio serão de-
positados emconta vinculada, na Agên-
cia do Banco do Brasil S.A., em Be-

lo Horizontes, à disposição do TécnicO'
nomeado de acórdo com o disposto
nesta cláusula.

§ 29 As deepesas efetue:las pelo
Eeecutor do cenvenio nela euclealo ex-
ceder 03 Hm Les e RS d:scieminações
tio plano da aplicaeão da recursos.

V — Muitas
As impertencias eeiundas da apue

caçáo dc multas na liscalizeo das
portarias nermatives do Cepituio IV
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1957, bem cem) as provenien-
tes do recolhimento das taxas refe-
rentes ae Regsiro de Pesca, regula-
mentada pela Portaria n 9 075, de ,19
de dezembro de 1957, serão recebidas •
pelo Etecutor cio Convereo e reco-
lhidas à Aaêncis, do Banco do Brasil
S.A„ a crédito da SUDEPE, na Gua-
nabara, sob o titulo Autarquias a
vista — Recurso de Pesca n5 1.394-0.

§ 1 9 O Executor do Convênio co-
municará, mensalmente, à SUDEPE e
ao .1E19, o total arrecadado.

1 29 Do total arrecadado, 50% (cin-
qüenta por cento), aos recursos desti.
nados ao Convênio, através de seu de-
pósito em conta bancária na forma
prevista no §. 19 da Cláusula IV.

V/ — Incorporação de Bens
Serão incorporados ao presente con-

vênio os bens havidos na vigência do
extinto Acôrdo -de Pesca, bem como
os adquiridos pela União, para a rea-
lização de serviços referentes à pesca.

VI/ — Fiscalização
A SUDETeE e o IEF' poderão, sem-

pre que julgarem conveniente, fiscali-
zar a execução do presente convênio
e o fiel emprego das dotações 'Ale
contidas.

Parágrafo único. Sem prejuízo da
autonomia administrativa, operaeional
e financeira da SUDEPE, o Ministé-
rio da Agriceltura, nos têrmos do De-
creto n9 62.163, de 23 de janeiro de
1968, art. 16 § 1 9, letra d, através de
seus órgãos centrais, exercerá fisca-
lizanão e contrôle da exe.cução do pre-
sente convênio.

VIII — Rescisão
O presente Convênio será rescindido

de plena direito, se qualquer das par-
tes. contratante deixar de cumprir as
obrigações dele constantes ou de co-
mum acôrdo - entre elas.

§1 9 Rescindido o presente convênio,
os bens móveis, Imóveis e semoventes,
máquinas, equipamentos e quaisquer
outros adquiridos com recursos dele
oriundos serão avaliados por comissão
designe da de comum acôrdo pelas par-
tes contratantes.

§ 29 Procedido a avaliação, 50%
(cinqüenta por cento) dos bens rever-
terão ao património da SUDTePE e os
restantes 50e (einoilenta por cento)
ao patrimônio do IEF, Mediante in-
ventário discriminativo.

11 — Pessoal
O pessoal que a qualquer titulo fôr

contratado pera a execução do pre-
sente convênio não terá vínculo em-
preendei° com a SUDEPE ou com ()
IEF.

Parágrafo único.° .vecutor do Con-
vênio poderá requisitar funcionários
à, SUEPE e ao IEF.

E, por estarem assim ajustados, as
parte assinam o presente convênio, que
será transcrito no livro próprio da
SUDEPE, na presença das testemu-
nhas abaixo.

Rio de Janeiro, em 12 de novembro
de 1968. — António Maria Nanes de

Supelintendente da SUDEPE.
— Carlos' Eugênio Thibau, Presidente
do I.E.F.

Testemunhas: Eloy Sully de A^r;evedo
Teixeira, Diretor do S.P. — trema
Venturotti de Oliveira Miranda, Se-
cretária do S.F.
(N9 1.825-B — 4-8-69 — NCr$ 95,00);;,

EXPORTAÇÃO

DE

MANUFATURADOS

ESTÍMULOS FISCAIS

Divulgação n° 1.098

PREÇO: NCR$ 0,30

VENDX

Na Guanabara

, Avenida Rodrigues ,Alves n°

Agência li

Ministério 'da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembeilso Postal,

Era Brasília

Na sede do D.I.N.,
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•MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

'Contrato de prestação de serviço que
entre si fazem a Superintendência
do Desenvolvimento da Pesca e a
Consultoria Técnica de Administra-
ção e Planejamento, para os fins
de auditoria contábil nas emprêsas
beneficiadas pelo Decreto-lei núme-
ro 221 de 28 de fevereiro de 1967.

Aos vinte e um dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e nove, a Superintendência do
Desenvolvimento da Pesca -SUDEPE,
criada pela Lei Delegada n9 10, de 11
de outubro de 1962, e funcionnado de
acôrclo com as normas baixadas pelo
Decreto n9 62.759, de 22 de maio de
1968, com sede no Edficio da Pesca,
na cidade do Rio de Janeiro, Esta-
do da Guanabara, representada pelo
seu Superintendente Vice - Almirante,
R.Rm Antônio Maria Nunes de Sou-
za. e nos têrmos da Resolução do
Conselho Administrativo n9 1, de 9
de abril de 1969, aprovado pelo Exce-
lentíssimo Senhor Mnistro da Agri-
cultura, de acôrdo com a Portaria
Ministerial n9 47, de 12 de fevereiro
de '1968, publicada no Diário Oficial
de 29 de fevereiro de 1969, página
1.767, e a Consultoria Técnica de Ad-
ministracão e Planejamento - 	
CONTAP, adiante declarada Contra-
tada, representada por seu Diretor-
Supsrntendente José de Souza Lima
Duboc, com sede à Rua da Quitanda
n9 3 — 79 andar— Grs. 710-4, na ci-
dade do Rio *de . Janeiro, Estado da
Guanabara, na presença das teste-
munhas adiante nomeadas, e tendo

, em vista o que consta do processo
SUDEPE n9 7.649-68, resolveram fir-
mar o presente contrato de presta-
ção de serviços, mediante as condi-
ções e cláusulas seguintes:

Primeira --- A contratada se obriga
a executar os serviços de auditoria
contábil e fiscalização de projetos à
implantação e ampliação de emprê-
sas que se dedicam ao ramo de pesca
e atividades correlatas, de acôrdo
com normas e critérios estabelecidos
pela SUDEPE.

Segunda — A auditoria contábil a
que se refere a Cláusula Primeira
será exercida em tôdas as em.i.ésas
beneficiadas pelos incentivos fiscais
constantes do Decreto-lei n9 221, de
28 de fevereiro de 1967, devendo a
Contratada apresentar os relatórios
de acôrdo com os padrões internacio-
nais e nos prazos segundo o crono-
grama a seguir: Parte Preliminar —
1 — Detalhes e minutas do empreen-
dimento. 2 — Declaração fiscal dos
anos anteriores (se houver). 3 —
Exame dos relatórios recentes. Pri-'
vieira parte — 1 — Averiguar se os
livros e registros estão em situação
de serem examinados. 2 — Providen-
ciar a extração de balancetes. pelo
pessoal da inspecionada. 3 — Exame
das atas das reuniões. Segunda Parte
— Exame das contas de balanço —
a) Ativo — 2 Disponível. 4 —

5 — Pendente. 6 — Imobili-
zado. b) Passivo. 1 — Não exigível.
1-1-Reservas. 3 — Exigível. 5 — Pen-
dente. Terceira Parte: Verificacão
das contas de 8 — Despesa. 7 — Re-
ceita. Quarta Parte — Apreciação
global da emprêsa.

Terceira — A fiscalização técnica
abrangerá o Controle permanente da
execução dos projetos aprovados, as-
segurando-se, assim, o seu andamen-
to satisfatório pela continua avalia-
ção e eventual revisão corretiva de
possíveis desvios tempestivamente sur-
prendidos. Isso importará, esquema-
ticamente no desempenho das seguin-
tes funçSes: a) verificação continua
das interações dos cronogramas físi-
co e de desembôlso, segundo as diver-
sas etapas em que se fracionarão os
projetos. b) exame do fiel cumpri-
mento das especificações técnicas.
Essa fiscalização será formalizada,
trimestralmente, por circunstanciados
relatórios capazes de consolidar o

andamento dêsse serviço de fiscaliza-
ção.

Quarta — A fiscalização da cons-
trução de barcos pesqueiros no exte-
rior poderá ser feita, mediante en-
tendimento prévio com a SUDEPE,

a ônus da emprêsa beneficiada.
Quinta O preço para execução

dos serviços ajustados é de 0,4 (qua-
tro décimos), calculando-se este per-
centual sôbre o atual das quotas libe-
radas à ernprêsa perictala até 30
dias antes do início dá auditoria.

Sexta — As despesas com a exe-
cução do presente contrato, correrão
à conta do Verba 3.0 — Despesas cor-
rentes. 3.1 — Despesas de custeio.
.3.1.3 — Serviços de Terceiros, 16.000
— Outros serviços de terceiros (2)
Contratos de Serviços Técnicos Pro-
fissionais com Pessoas ou Entidades,
do Orçamento de 1968 e serão custea-
das pelos recursos próprios da 'autar-
quia.

Sétima -,- A execução dos trabalhos
será acompanhada e fiscalização pelo
Sr. José Mazeika que apresentará,
mensalmente, relatório sucinto ao Se-
nhor Superintendenta sôlare a situa-
ção doa ,projetos.

Oitava — O desembôlso anual, es-
timado, para fazer face ao pagamen-
to dos serviços que serão prestados.
pelo Contratada deverá situar-se em
torno de NCr$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil cruzeiros novos). No
caso de ser ultrapassada a estimati-
va de deaembôlso anual, será feito o
reajustamento no final do contrato.

Nona — n, vedado à Contratada o
substabelecimento das tarefas a ela
adjudicadas.

Décima — O presente contrato será
rescindido de pleno direito, indepen-
dente de qualquer interpelação judi-
cial ou extra-judicial nos seguintes
casos: 1. Falta de cumprimento pelos
contratantes das obrigações; 2. In-
solvência, concordata ou falência da
Contratada; 3. Se, contratada após
o primeiro relatório, a qualidade do
serviço não satisfizer à autarquia;
4. Em caso dé rescisão, a parte que
lhe deu causa pagará a multa cor-
respondente a 30% (trinta por cen-
to) do valor até aquêle momento
pago.

Décima Priniira — Sem prejuízo
da autonomia administrativa, opera-
cional e financeira da parte contra-
tante, á Ministério da. Agricultura
através de seus Égrgãos centrais, exer-
cerá a fiscalização e o contrôle da
execução do presente instrumento.

Décima segunda — Os têrmos adi-
tivos ou distrato dêste contrato ficam
sujeitos ao que determina a Portaria
Ministerial , 519 47 de 12 de fevereiro
de 1968.

Décima Terceira — As partes con-
tratantes elegem o fôro da cidade do
Rio de Janeiro para qualquer litígio
decorrente do cumprimento clêste con-
trato.

E, por estarem assim ajustados e
contratados, assinam o presente Têr-
mo no Livro próprio, extraindo-se
cópia em seis (6) vias, de um só teor,
para im só efeito, em presença das
testemunhas abaixo assinada, o qual
foi por mim Porancy Abbott de Oli-
veira, datilografado.

Rio de Janiaro, 21 de maio de 1969.
— Antônio Maria Nunes de Souza.
— José de Souza Lima Duboc. —
Testemunhas: Eloy Sully de Azeve-
do Teixeira. — Wilma Venturotti de
Oliveira Miranda.

Visto. — Em 21 de maio de 1969.
— Eloy Sully de Azevedo Teixeira,
ECetor do Serviço de Fiscalização.
— Porancy Abbott de Oliveira, Escre-
vente-datilógrafo, nível "7".
(N9 1.82643 — 4-6-69 — NCr$ 82,00)

:-T- kitmo "Ia	 • TERMO DE CONVENIO QUE ENTRE ST

ANO DE 1. 969	 FIRMAM A COMISSX0 NACIONAL DE

PROC.CNEN-100,677/69
ENERGIA NUCLEAR E-0 ETPARTAMEN.

TO NACIONAL DA PRODUOG MINERAL

VISANDO UM PROGRAMA DE ESTUDOSE

PESQUISAS DE MINERAIS NUCLEARES, -

A COMISSAD NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN),

Autarquia Federal, com sede na rua general Severiano n2 90, Bota

fogo, nesta cidade, representada pelo seu Presidente, Professor

Uriel da Costa Ribeiro, doravante designada "CNEN" e o DEPARTA

MENTO NACIONAL DA PRODUÇA0 MINERAL, representado pelo seu Dire:

tor-Geral, Engenheiro Francisco Moacyr de Vasconcellos, doravaal

te designado "DNFMn e com kintervenientia do Supervisor do Ack'

' do, Engenheiro Irnack Carvalho do Amaral, nos termos do Partgra f

to Ifnico do Aftigo 1 2 do Decreto ne 55.é37, de 12 de ' março de -

1 965, presentes na sede do DNPM, acordam em assinar o presentel

convenio visando um programa de estudos e pesquisas de minerais,

nucleares, sob tia SegLintes cldusulas e condiç5es

OBJETCCLXUSULA

tste. convenio visa o estabelecimento deusa pro 1

grama de estudos e pesquisas de minerais

oleares, atrav6 da cooperação entre a CNEN e

e o DNPM, objetivando o máor conhecimento do

recursos minerais do Pais, bem conto a forma
• 1

ç5O e o aperfeiçoamento de profissionais no

Campo acima especificado,	 •

cutusuLA 3.	 VIGÉNCIA

O presente convgnio entra em vigor imediata

• Mente, podendo entretanto ser rescindido, ca
sn convenha 4 partes contratantes ou por ina

dimplencia cias clálsulas ora acertadas.

paaustma III	 RECURSOS FINANCEIROS 

Para dar cumprimente 1 cltusula anterior
-I

DNFM colocar& 1 disposi4o .da CNEN, os seguia

tes recursos provenientes do'Acerdo MME.,USAID

N2 512 . 1. .065.

2. rumo Eu tOLAR FINAISWIFELA	 EMFRÉSTIMO 

( Em milhares de Miares ) AF-1969 AF.1970 .TOTA/i

!F4cnicos. 2 t4ci,lcolá do

.U.S • GeOlgical.Survey com

tempo integral,e o equiva.

lente. n meio homen/ano em

consultores tgcnicos. In

cluindo t6Ja.a as despesas

de viagem, transporte de

pertences domesticos, aju.

da para moradia, educaçto



2.3, DESPESAS COM EnZAmENTOs

AF-1969	 AF-1970

NCR $
	 U$$	 NCR$	 US$

24.050,00 6.500 24.090,00 6.500

74.000,00 20.000 74.000,00 20.000

89,050,00 26.500 90.050,00 26.500

a. Manutençtto - repl

ro e contrtle dos e

quipamentos, instru..

mentos de campo e La

boratdrio.

1J. Compra de equipa-

10 20

mentos nacionais	 e

estrangeiros.

TOTAL PARCIAL 	

2.4. SERVIDOS	 Rsrn,

,
cOrrelatos com o projeto. 	 10	 10	 20

n 	 ----- .-_—.
TOTAL PARCIAL ' 	 	 20	 •	 20.	 40

•>	 2. PONDO Em CRUtE/ROS,N0V(50.

PINA 7XIADOS PELA 'CNEN .

J.1. DEPESAS CéM PESSOAL

Incluindo saltriOs., adicio

nals regienais, 414rias, à

judas de custo, etc.

a. .ac:cnicos (nrvets su

,perior e m4dio)

Is. Pessoal de apoio Cad
ministrativo), rsVo de

obra local, serviços da

teicairos, contratosu

peciais, etc.

'TOTAL 12 PESSOAL 	

	

37.000,00	 10.000	 ,

	

203400,00	 55.000

NCR$ U5$

166.500,00 45.003

27.000,00 10.000-

203,500,00 . 55.000

NC'R$

166.000,00	 45,000

1T.1969	 AP-1970

US$

Secão I — Parte II)	 Jun!,,o de 1969CIÁRIO1388 Segunda-feira 9

2.2. SESPE21S oPER=Ci.P.IS

'dos filhos e apoio tIcni:-2
	 AT-1969	 AP-1970

.administrativo.	 93	 93
	 NOR$

	 US$	 LCR$	 US:$

poisas de Treinamento nos

Estados Unidos (treinamon..
-

(treinamento em serviço noz 	 .F2-1969 A2-1970 TOTAIS

Departamentos USOS, inclui

do diSrias, viagens e servL

ço5 de apoio t4cnico-Admi

nistrativo.	 12
	

12	 24

EcNioarente - (especializa..

do, laboratdrio de geoqurmj,

ca e de mineralogia, monto

do em uma unidade mdve1).	 . 35	 35

a. Trav,10 de

inClUirICO

sua m6veis a iixa:Á;b1.a

co;:..) a seda do projeto,

c.:rviços de le.boarat5

an1ises, etc.

b. Trabalhos da campo

opera0o d.:à unidades,
comunicaç3es, apoio
vr_Lico, manutenço da

verculos, etc.

TOTAL PARCIAL .

55.500,00	 15.000	 55.500,0 -3	 15.000

37.550;00 10.'300 37.60,00 16.500

93.350,00 25.500 93.350,00 25.500

TOTAL PARCIAL 	 	 140	 105	 245

1.2. EQUIVALENTE EM DdLARES DOS

CUSTOS 'EM. CRUZEIROS NOVOS A

SEREM PORNECIDOS PELO GOVin

NO bRASILEIRO OU POR EMPRÈS

TIMO PELA AIO

.Emainamento . (compra local

de veicules para o campo,

equipamentos de campo e ma

teriai de apoio s	 opera

çaes).	 10

„
Contrataçn de serviço da

fotografias aSreas, utiliza

.0o de helicdpteros, compj.

laçXe ' e reproduçSo de mapas,

bSsicoS e Outroá serviços

•

103.000

10.000

391.100,00

37.000,00

103.000

10.000'

220.000 814400;00 220.000

CLAUSULA IV	 AUTORIZAÇÃO

O presente cOnvtnio é celebrado de actOrdo com o

disposto na Lei n2 4.118., de 27 de agasto de 1962

correndo as despesas relativas aos encargos da

COZE, por conta de recursos orçament‘rios	 que

lhe foram consignados.
CLÁUSULA V .	 PLANO PE TRABÀLE0

A cNEN no prazo de 30 (trinta) dias a contar da

assinatura d4te instrumento e anualmente, apre»

sentai ao DNPM Planos de Trabalho, nos quais sa

rns precisas as programa0es e a fixaçVo de da.

talhes de exeCu0e.

CLf:JSULA VI
	 OUTROS PARTICIPANITS 

Mediante , assentimento das partes, poder& ser . ad,

mitido outro convenente doado que seja estabele»

CIAIS SOE CONTRATO

Deslocamento adreo e

terrestre do pessoal

de campo, lavantamen-

.tos gcolSgicOs ou oco

Usicos espciais d etc. 381.100,03

2.5, DECPESAS /MPRE-

VISTAS ' E EXTRAS	 27.000,00

, TOTAL GERAL 	 	 814.000,00
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As partes elegem o Ès'>ro desta . cidade do Rio de Ja

neiro para dirimir quaisquer a3vidas decorrentes);
• I

da execuçVo do presente convNiá,
• t

E, por estarem 'assim de pleno acendo, firmam 8s
[te con4nio em 6 (sei) vias de igual teor na presença de 2 .(duas) 'á4

9testemunhas

 de Janeiro, 23 de maio de 1969. — Urzel da Costa Ribeiro, Presi-
dente da Comissão Nacional de Energia Nuclear. — Francisco, Moacyr de
Vasconcellos, Diretor-Geral do Departamento Nacional da Procluçã.o Mi-
neral. — Irnack Carvalho do Amaral, Supervisor do Acôrdo.

(tida a responeabilidadeo cm tfxrno aditivo ao pra
,sento convnio1

r eLnuSULA VII à rdRO	 a

MINISTÉRIO
DEPARTAMENTO- NACIONAL

'Convênio que entre si celebram o De-
partamento Nacional de Obras Con-
tra as Voas (DNOCS) e o primei-
ro Grupamento de Engenharia, pa-
ra prosseguimento dos trabalhos de
perfuração de poços públicos no Es-
tado do Rio Grande do Norte,
Aos.nove (9) dias do mês de anil

do ano de mil novecentos e sessenta
e nove (1969), o Departamento Na-
cional de Obras Contra as Secas, au-
tarquia federal, doravante denomina-
do DNOOS, neste ato representado
pelo seu Diretor Geral, Engenheiro
José Lins. Albuquerque, nos termos do
art. V, letra "q", da Lei n9 4.229,
de 19 de junho de 1963 e o Primeiro
Grupamento de Engenharia, unidade
do Exército Brasileiro, doravante de-
nominado 19 OPTE, neSte ato repre-
sentado pelo seu Comandante, Gene-
ral-de-Brigada — Venitius Nazareth
Notara), nomeado Comandante do 19
OPTE por Decreto de 18 de setembro
de 1966, publicado no Diário Oficial
da União de 24 de novembro de 1966,
presentes na sede do DNOCS, na ci-
doei? t,.5 Fortaleza Capital do Estado
do - _á, à rua Senador Pompeu, 834,
GalS.à Pedro Jorge, 3 9 andar, resol-
veram celebrar o presente convênio
para prosseguimento dos trabalhos de
perfuração de poços públicos no Es-
tado do Rio Grande do Norte inicia-
dos com o Convênio de 5.5.57, pror-
rogado até 31 de dnembro de 1968,
Mediante as seguintes cláusulas e
condições: Primeira — O DNOCS, nos
termos da Lei e do presente convê-
nio, contribuirá com a importância
de Ner$ 100.000,00 (cem mil cruzei-
ros novos) para prosseguimento pelo
19 OPTE de um programa de perfu-
ração e instalação de 25 (vinte e Cin

-co) poços públicos no Estado do Rio
Grande do Norte, e sômente Se obri-
gará a efetivar a entrega dos recur-
sos após devidamente 'liberados. Se-
gunda — A despesa do DNOCS com
a execução do presente convênio, re-
ferida na cláusula anterior, correrá à
conta de Recursos Próprios (OR) no
Projeto 14.09.11.1.036 — Construção
do Sistema de Abastecimento D'água
Inclusive Açude é Barragens — 4.0.0.0
— Despesas de Capital 4.1.0.0 — In-
vestimentos — 4.1.1.0 — Obras Pú-
blicas — 4.1.2.0 — Serviços em Re-
gime de Programação, Especial, no
valor de NCr$ 100.000,00 — Terceira
— A liberação e a aplicação dos re-
cursos mencionados na cláusula pri-
meira dêste instrumento far-se-ão na
conformidade do Plano de Aplicação
de Recursos, o Cronograma de De-
sembolso e respectivas alterações, que,
apresentadas pelo 19 GPTE ao ....
DNOCS, forem prévia e expressamen-
te aprovados por este último, consti-
tuindo, após tal aprovação, partes in-
tegrantes dêste instrumento, indepen-
dentemente de transcrição, estabele-
cendo-se, desde já que, a partir da

DO INTERIOR
DE OBRAS CONTRA AS SeCAS
terceira parcela inclusive, nenhuma
parcela daqueles recursos será libera-
da sem a apresentação ao DNOCS,
da prestação de contas referentes à
penúltima parcela de recursos que o
19 OPTE haja recebido, por fôrça
deste convênio. — Quarta — Os re-
cursos que, por fôrça deste convênio,
vier o 19 OPTE a receber dooDNOCS
serão, enquanto não forem aplicados
aos fins a que se destinam, deposita-
dos no Banco do Nordeste do Brasil
S. A., em nome do DNOCS, em con-
ta especial a ser movimentada pelo 19
OPTE, obrigando-se o mesmo a en-
viar, mensalmente, ao DNOCS, ex-
trato dessa conta e a fazer constar
claramente, o nome do sacado o nú-
mero o valor e a data da emissão do
cheque com que fôr paga a obriga-
ção. Em caso de inexistência da agên-

cia ou escritório do reUrido Banco
no município em que devam ser mo-
vimentados, os recursos poderão ser
depositados em ostro estabelecimento
de crédito oficial federal, ficando, pelo
presente instrumento, o Comandante
do 19 OPTE autorizado, plenamente,
a movimentar a conta objeto desta
cláusula podendo, entretanto, delegar
essa atribuição a servidor do referido
19 OPTE. Quinta — O 19 OPTE pres-
tará contas dos calores efetivamente
recebidos por fôrça deste convênio,
diretamente ao Tribunal de Contas
da União, na época e forma estabe-
lecidas em lei Para a apresentação
geral de suas contas, obrigando-se,
ainda, a entregar ao DNOCS do-
cumentos que comprovem a aplica-
ção dos recursos recebidos por fôrça
deste convênio, bem como a sua ade-
quação ao Plano de Aplicação de Re-
cursos. Será parte essencial da pres-
tação de contas em referência, laudo
técnico emitido pelo DNOCS sôbre a
efetiva realização dos serviços de que
trata este convênio. Sexta — Para
efeito de prestação de contas de que
trata a cláusula anterior, só serão ti-
das como válidas as despesas .cu ser-
viços realizados dentro do prazo de
vigência deste convênio. Sétima —
Obriga-se o 19 OPTE a fornecer e a
facilitar todos os elemento; necessá-
rios a que o DNOCS, através de seu
59 Distrito de Obras ou de órgãos
competentes que indicar, possa efe-
tuar a ,fiscalização conveniente. —
Oitava — O pessoal que o 19 OPTE
utilizar, a qualquer titulo, na exe-
cução do Programa objeto deste con-
vênio,' ser-lhe-á diretamente vincula-
do e subordinado e jamais' terá com
o DNOCS, qualquer relação controtual
ou estatutária. Nona — Caberá ao 19
GPTE a execução direta dos traba-
lhos objeto dêste convênio 	 o, de acôrd
com os preceitos legais, e, tanto quan-
to possível, com as suas normas ad-

mini.strativas, obrigando-se_ todavia, a
submeter à aprovação do DNOCS os
cronogramas de execução. Décima —
Caberá ao 19 OPTE obedecidas as suas
normas, proceder, por via amigável
ou judicial, às aquisições das faixas
de terras ou benfeitorias \n•ecessárias
à execução das obras objeto deste
convênio, envidando, antes, todos os
esforços para obtê-las mediante doa-
ção, em instrumento hábil. Décima
Primeira — O DNOCS se obriga a<
prestar assistência técnica permanen-
te aos trabalhos de perfuração e ins-
talação de poços, designando para
isso um geólogo do seu quadro técni-
co. Décima Segunda — Ao geólogo
do DNOCS, quando se lhe atribuir a
orientação técnica do convênio, com-
pete a locação de todos os poços,
term,nação sôbre revesánento,
tros atestes de bombeamento, fixa-
ção de sua profundidade, só devendo
ser paralisados os servicos após atin-
gidas essas profundidades, bem corno
condições de utilização. Décima Ter-
ceira — Independente da fiscalização
de que trata a cláusula tétima ()Mete
instrumento, o DNOCS, sempre que
lhe convier, poderá determinar inspe-
ções téenlcas e administrativas nos
trabalhos realizados. Décima Quarta
— o 19 GPTE se obriga a enviar no
inicio de cada trimestre, até o dia 10
(dez) do mês, ao DNOCS, relatório
sôbre o andamento dos trabalhos, cern
base no cronograma de execução apre-
sentado, bem como, fornecer todos os
elementos necessá,ros ao cabal cum-
primento de suas funções de fiscali-
zação e assistência técnica, que, de
qualquer forrila o DNOCS necessita
para a confecção de seus relatórios
periódicos. Décima Quinta — Os equi-
pame.ntos e o material permanente
que o 19 OPTE adquirir com os re-
cursos oriundos do DNOCS e vincula-
do a este convênio serão de Proprie

-dade deste último e ficarão na posse
do 19 GPTE enquanto convier ao ..
DNOCS, respeitando o prazo de vigên-
cia do presente convênio. Tudo de-
verá ser relacionado em mapa, em
três (3) vias, que o 1 9 OPTE elabo-
rará e entregará ao DNOCS junta-
mente com a comprovação da aplica-
ção dos recursos. Décima sexta — Os
contratos que o 19 GPTE venha a
firmar com terceiros deverão ser pre-
cedidos de licitações, obedecidas as
normas dos artigos 125 "usque" 144
do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fe-
vereiro de 1957, combinado com o ar-
tigo 765 do R.G.C.P. e serão, neces-
sária e previamente, submetida à
homologação do DNOCS, o mesmo
acontecendo com os respectivos aditi-
vos, nas suas ocorrências, devendo êste
último manifestar-se por escrito. —
Décima Sétima —. Êste convênio po-
derá ser modificado mediante- assen-
timento dos convenentes, através de
termo aditivo, ou rescindido automà-
ticamente, per inadimplemento de
qualquer de• suas cláusulas ou condi-
ções ou pela superveniência de norma
legal que o torne material ou formal-
mente impraticável. No caso de res-
cisão, fica o r OPTE obrigado a
comprovar a aplicação dos recursos
que houver recebido do DNOCS por
fôrça deste convênio, até 60 (sessen.
ta) dias da data da rescisão. Décima
Oitava — O presente convênio en-
trará em vigor após a sua aprovação
pelo Exma. Sr. Ministro do Interior,
e vigorará até o dia 31.12.1969.. E
por estarem, assim, acordes, lavrou-
se o presente instrumento em seis (6),
vias, para um só efeito, o qual vai
assinado , pelos convenentes e pelas
testemunhas. Eu, Maria Ester Vidal
Alves, Secretária do Procurador Ge-
ral, o subscreve. Maria Ester Vidal

Aive— 
Eng. José Lins Albuquer-

que, s . 13 xetor Geral do DNOCS. —
Gen. Bda. Venitius iVa:zareth Notare,
Comandante do OPTE.

Testemunhas: Francisio Jácome
Alencar. — Mario Vânia Torres da
Costa e sitva.

ENERGIA ELÉTRICA
NORMAS GERAIS DE TARIFAÇÃO

DECRETO. 1\19 02.724 — DE 1Z-5-1968 ,

DIVULGAÇAO - N 1.054

1REÇO: NCr$ 0,30

A VENDA

Na Guanabará,
Avenida Rodrigues Alves n9 1

Agência 1:

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembélso Postal

Em Brasilia

Na sede do D.I.N.,

•



apta sua aprovraao pelo Eneelencis- para firmeza e validade de tudo que
siam Senhor ai:Metro do Interior e ficou estipulado, lavrou-se o presen-
publ cacto no Diário Oficial. Sétima te coneênio em seis (6) vias, parts
— O Estado fará ao DNOCS relal ós um só efeito, o qual vai assinado

pelos convenentes e testemunhas es-
(ando o ato e éste instrumento isen-
tos de selos, ex vi legis. Eu, Maria
Ester Vidal Alves, Auxiliar de
nhista, Pessoal de Obras, daa llessat-
fel o presente instrumento, o qual
subscrevo. — Maria Ester Vidal Al-
ves. — Engenheiro José Lins Albu-
querque, Diretor-Geral do DNOCS. —
Engenheiro José Neutel Correia Li-
ma, Representante do Goaêrno
Estada da Paraíba.

Testemunhas: Francisco JAcome de
to. E, por estarem assim acordas, Xencar. — José Lira Monte. 	 ‘,

/TA r E/AVIO C) 3'

siou compietos saiave e aalleaçao cl is
relidos e iornecerá tócias

as iniorrançóan caie a resina°, lhe
íti,rarl solicitadas. Catava — àsse
cai:vante, poderá ser rescindido ordo
ni,o cumprimento de qtr lquer das
suas clausulas e mediante assenti-
meato das partes convenentes, e a
juízo do Diretor-Gerai do DNO2S,
indeaendente de intupelação ¡il.:b-
etai. Nona — rica eleito o fôro e
Fortaleza — Co., para dirimir as
questões resultantes . ciaste instrumen-

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
CLAWIFICAÇA0 FINAL DE CONCURSOS

Retificações
CONCURSO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS MÉDICOS

Vitória — Estado do Espirito Santo

Em virtude de omissão havida na relação de candidatos habilitados'
no concurso para Auxiliar de Serviços Médicos, em Vitória, Estado do
Espirito Santo, está sendo republicada nova classificação final relativa

ao referido concurso, para inclusão do nome de 11 (onze) candidatos que
obtiveram habilitação em decorrenda de revisão, na época própria, das

notas Inicialmente atribuicia.
Essa republicação torna sem efeito a publicação efetuada anterior- •

mente no Diario Oficial da União (Seção I — Parte II) n.9 70, de 15.4.69, 3páginas '765 e 766, ri-latiam/lente ao concurso em queatão.
Vitória — 07-06

Classificação Final

Classi-	 Inscrição
ficação Nomes	 Nota
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, CONVÊNIO N9 /00.1PG 69
Con ,énio que entre si càWbrain o 17s-

pc rtamento Nacional de Oras
ntra as Sêcas (DNOCS), e o Go-

sk -no do Estado da Parafta, para
et iservaçáo e melhoramento aJ
P.. iodas.
A i 22 (vinte e dois) dias do rae.-

de • bril do ano de mil novecentai e
aess nta e nove (1969), nesta desvia
de Portaleza, Capital do Estado do
Cea á, o Departamento Nacional cie
Obr .s Contra as Secas, sediado à
Rui Senador Pompeu maneio 834
en,t lade autárquica criada pela Lci
nim era 4.229, de 1 de junho de 1913,
doei vante denominado DNOCS, nea-
te t to representado pelo seu Diretor-
Ge' .1, Engenheiro José Lins Alba-
que que, e o Estado da Paraíba, da-
qui por diante denominado katado,
neSt i ato representado pelo Ente-
une ro José Neutel Correia Lama,
Dirt tor-Geral em exercido do Dapar-
iam mto . de Estradas de Rodagem da
Par aba conforme expediente do 0.1,1
a d. maio de 1968, Publicado no Diá-
rio Oficial de 8 de maio de 1968, do
Est do da Paraíba, resolveram cele-
bra o presente convênio para en-
trar I de rodovias construídas 0210
mai ,eiros bem como de recursos or-
çai" miaram, mediante as cláusulas e
con lições seguintes: Primeira — O
DNOCS, por intermédio da V Dire-
tora. Regional sediada na cidade de
Ree fe, à Rua Cônego Barata núme-
ro l99, fará entrega ao Estado, em
cari ter definitivo, das seguintes ro-
dov as: 1) São Bento — Curema; 2)
Cur ma — Piancó; 3) Queimadas —
Boq leira° de Cabaceiras; 4) Catolé
do Rocha — Divisão do Estado de
Par ,ilea com o Rio Grande do Nor-
te; 5) Brejo da Cruz — Belém —
Div sa do Estado de Paraíba com o
Rio Grande do Norte; 6) Rezinga° -
Piei 1 — Carnaúba dos Dantas; 7)
M. ;.a — Destérro; 8) Coremas —
São José da Lagoa Tapada — São
Ga çalo; 9) Coremas — Aguiar; 10)
B0q leira° das Piranhas — Eir.230.
Seg ilida — O DNOCS também fará
enti ega ao Estado da importancia de
duz, atos mil cruzeiros novos (NCra
200.300,00), para aplicação ria Gen-
Seia lção e melhoramentos das rodo-
vias já mencionadas, quantia que se
obri ;a a depositar em nome do Ea-
tad( , no Banco do Brasil S. A., p(Ás
a a rovação e publicação déste coa-
van o, correndo a despesa por conta
de ecursos Próprios (OR) no teco-
jato 15.04.11.1.037 — Construção de
R ' )vias 4.0.0.0 — Despesas de Ca-
pia. — 4.1.0.0 — Investimentos —
4.1.1.0 — Obras Públicas —

fie

— Serviços em Regime de Proara-
maç ao Especial no valor de NCra ...
200.300,00 (duzentos mil cruzeiros
noa is). Parágrafo único. A partir
do trio de 1970, tôdas as despesas de
coa ervação e melhoramento das 13-
dov. as, objeto dêste convénio, ficaaão
axe/ isivaMente a cargo do Estado.
Ur :eira — O Estado se obriga a
apl sair, a impartânoaa que lhe fôr
ent egue, por fôrça ciaste convênio,
exc isivaxnente nas rodovias citadas
na •fláusula primeira, ficando, entre-
tan o, a seu critério, a programaçao
da sua distribuição, sendo-lhe, ain-
da /eles° sua aplicação total ou oar-
cial no pagamento de pasmai per-
mai ente ou aquisição de equipamen-
to ( material permanente. Quarta —
Da aplicação dos recursos de que
trai 1 o presente convênio, o Estado
ta/( a devida prestação de contas ao
Dali)CS de acôrdo com as normas de
cota abilidacle pública vigentes ' e ês,a
as ncaminhará à apreciação e jul-
gaar.ento do órgão competente. Quiri-
tai •- O pessoal que o Estado utilizar
na execução do programa de traba-
lho , oriundo clêste convênio, ser lhe--
à Gretamente vinculado e suborcti-
mia", jamais tendo com o DNOCS
caia quer relação contratual ou esta-
tua ria. Sexta — O presente conaa-
nio terá duração até o dia 51 de do-
teis bro de 1969 41 entrará em vigor

DO TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIO,JAL
.	 DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA
5; Rer''..:.o

EDITAL N. 17
De ordem do Presidente, torno

palanca para o conhecimento dos in-
tereseados que, em data de 15 de
maio de 1969, foram lavrados por
tate Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia — 5.9
Região os seguintes Autos de Cons-
tatação de Infattçáo.

a) por infração do artigo 4. 9 da
Resolução n.9 141 de 23.6.64, do
Conselho Federal de Engenharia, Ar_
quitetura e Agronomia.

ACI. n.9 29.271 — Amédico Lopes
de , souza Couto.

ACI. n.9 29.278 — Giovanni Antô-
nio Peotta.

ACI. n.9 29.287 — Antônio Pereira
da Silva.

ACI. n.° 29.288 — Milton Rangel
da Silva.

AC/. n.9 29.289 — Eloy Domingues
nes/atros.

b) por infração do artigo 4. da
Re alução n.9 141 de 23.6.64, do Con-
selho Federal de Enrenharia, Arqui-
tetura e Agronomia, combinado com
o parágrafo único do artigo 73 da Lei
n.9 5.194 de 24.12.66.

ACI. n.9 29.273 — Condomínio do
Edifício Dayse. 	 •

c) por infração do artigo 3. 9 e do
parágrafo 2.9 da Resoluçao n.9 141
de 23 de junho de 1964, do Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia.

!XI n.9 29.272 — Losango Enge-
nharia Ltda.

d) por infração do alínea a do ar-
tigo 6.9 da Lei n.9 5.194 de 24 de
dezembro de 1966.

ACI n. 29.49 — Fernando Dias.
ACI na 29.277 — Daniel Pires Ca-

pela.
e) por infração da alínea a do ar-

tigo 6.9 da Lei n.9 5.194 de 24 de
dezembro de 1966, combnado com o
artigo 64 da mesma Lei.

ACI. n.9 29.285 — Arnaldo Fains-
tein.

ACI. n.9 21.286 — Amaury Bloch
da Cunha Valle.

1) por infração do artigo 59 da Lei
n.9 5.194 de 24.12.1966.

ACI. n.9 29.280 — Cia. Rádio In-
ternacional do Brasil.

ACI. n.9 29.283 — Instaladora Elé-
trica Rio Negro Ltda.

g) por inaração do artigo 59 da
Lei n9 5.194, de 24.12.66, combinado
com a Resolução n.9 109 do Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia.

ACI n.9 29.279 — Cia. Desenvolvi-
mento de IncigClas Minerais Codim.

h) ao . imração do artigo 59 da
Lei n.9 5.194 de 24-12-66, combinado

mco o parágrafo único do artigo 73
da mesma Lei.

ACI n.9 29.281 — Asog Engenha-
ria Comércio e Indústria Ltda.

19
29
39
49

69

89
99

119
129
139
149
159
169
179
189
199
209
219
229
239

249
29
269
279
289
299
309
319
32e
339
349
33e
R69
379
389

39e
409
419
429
43°
449

459

i) por infração do artigo 59 da Lei
n.9 5.194, de 24.12.66, combinado com
o artigo 5.9 da mesma Lei.

ACI. n.9 297282 — Veda Engenha-
ria Comércio e Indústria S. A.

j) por inita0o do parágrafo únic0
do artigo 89 da Lei n9 5.194 da 24
de dez'mbro de 1966.

ACI. n.9 29.284 — Diler S. A. Ene
genhar,a e Arquitetura.

k) Por Infração do artigo 16 da Lei
n.9 5.194, de 24.12.66.

ACI. n.9 29.270 — Manoel Polis-
berto da Silva.

ACI. n.9 29.274 — Gumercindo Al-
ves Lopes & Cia. Ltda.

ACI. n.9 29.275 — Manoel Falis-
berto da Silva.

ACI. n.9 29.276 — Aharon Gurwict.•
Picam os Senhores interessados in.

t:mados, a dentro do prazo de trinta
1 '1) dias, a contar da presente pu-

e',1Ção satisfazer o pagamento das
multas, ou apresentar a defesa que'
tiverem, sob pena de serem os Autos
julgados à revelia.

Rio de Janeiro, 26 de maio da,
1969. — Galileu Fouraus — Diretor;
do Departamento dos Serviços Gei
reis.

0846	 Lada Simões Takla 	 	 91,20
0101	 Anima Maria da Silva Rebello 	 	 90,40
1369	 Rita ae Cácia Cunha Amorinz' 	 	 89,70
1462	 Sylvia Buzzone de Souza 	 	 87,91
0727	 Joeldr Frias de Barros 	 	 86,88
0726	 1 Joel Ferreira Espindola 	 	 86,80
0235	 Carlos Gomes 	 	 86,32
0150	 Antônio Alves de Mendonça Neto 	 85,68
1483	 Terezinha Ferras da Si va Poton	 85 44
0082	 Aiipie Cesar Nascimento 	 	 84,72
0739	 Jorgete Silva Delacqua 	 	 84,48
0110	 Ana Marra Frias Barros 	 	 84,00
0270	 Cláudia Costa Oliveira 	 	 84,00
1412	 Salomac Henrique Brodbekier 	 	 83,28
0335	 Danaa Lyrio dos Santos 	 	 83 28
0312	 Dauto Campo 	 	 82,80
0084	 Aloiso Felipe da Sirva 	 	 82,08
1375	 itotansen Arlindo Caetano 	 	 82,08
1170	 Maruce de Freitas Lirsa 	 	 81,84
1031	 Maar. Isette Bresaanelli 	 	 81,84
0797	 Joseniia Coutinho Vieira 	 	 81,60
0232	 Carlo: Augusto de Barros 	 	 81,60
0752	 aese Benicio Gomes de Souza 	 81,12
1383	 1 Ronaldo Luiz Ornellas 	 	 81,12
0399	 Eli( Leal da Silva 	 	 80,16
0630	 ivarill Barroso 	 	 80,16
0718	 Joarea Pereira de Sr 	 	 79,68
0149	 Aatcr U) Alberto de Oliveira 	 	 79,20
1413	 Sanaram Copertino 	 	 79,20
0559	 Henrique Gilberto Tófoli 	 	 78,98
1374	 Roberte Luiz Zampreano 	 	 78,38
1554	 Victor Campaano/i 	 	 '78 72
0319	 a usa,ndii Coutinho Vaante 	 	 78,72
1322	 Paimerino Roldi 	 	 78 24
0256	 Cclina de Uma Guailento 	 	 77,76

- 0401	 c.i da isenna Are a l() 	 	 77.7a
1316	 J Osvaldo Alves Camela 	 	 '77,76
0460	 E,;'r-!r)ír ( i, a	 raiara	 Pcsta.sa	 dos

Sara e. ..	 77,04
0230	 1 Carlos Alexanaaas iatia .,	 	 77,04
0157	 Alumio Caros do Roziala 	 	 77,04
0986	 Maria da Fá Alvos 	 	 76.80
0893	 1 Luza Fundão las seaa 	 	 78,56
1571	 I Washington Leonc o Fila dello 	 	 '76 56
1 aP9	 I /amalha aa ae str, ? :eira 	 	 76 40

1210	 1 Minam Santos Ca.clozo 	 	 76,32



Classi-
ficação I Inscrição Nomes	 Nota

469	0560	 11 Henrique José Vivas Brandão 	
479	1588	 I Zelia Clara Tatagiba Garcia 	
489	1591	 1 Zelia Barildi Bisi 	
499	 1	 0568	 I Herniengarda Teixeira Emery 	,
509	1109	 Maria da Penha Santos Araujo 	
519	1204	 Miguel Pereira 	
629	0493	 Gastão Jorge Corrêa Lima 	
539	I	 1288	 I Odette Santos Gonçalves 	
549'	 I	 1602	 I Zuieica Moreira Rangel 	
559	1099	 1 Maria da Penha Estavas Pizzani 	
669	0903	 I Magali de Moner Bermond 	
579	1572	 Wellington Prado 	
589	1326	 Paulo Casar Antunes 	
599	0699	 Iracema Ramos do Nascimento 	
609	 1	 0122	 1 Ana Olivia Sanches Vargas 	
619	 1	 0081	 1 Alina Lôbo da Silva 	
629	1117	 1 Maria Ritta de Siqueira Cassa ...;
639	0705	 j joãe Manoel Santa Clara 	
649	0182	 I Arlete Silva Fortunato 	
659	 1	 0377	 1 Eclinaldo Alves 	

I669	0299	 1 Dalva Maria Frasson 	
679	 0228	 Carlos Alberto Carvalho Pontes 	
689	1381	 Romulo Vitória de Jesus 	
699	 1	 0621	 hesita Magalhães de Gusmão
709li	 1561	 1 Waldir Gomes Novaes 	
719	0788	 I José dos Santos Duarte 	
'72 9	0011	 I Adalton Barros Ferreira 	
'739	I	 0942	 I Maria Aparecida Teixeira ,Ararites

'749	1	 1540	 1 Vara Lucia Simões 	
'75 9	1	 1359	 1 Regina Pereira da Silva 	
'769	1515	 Valdira dos Santos Fraga 	
'77 9	0355	 Dora Lucia Frasson 	
'789	1	 1521	 Venda Maria Rocha Novaes 	

'79 9 11	1421	 I Sebastião Lima Nascimento 	
809	1	 1419	 1 Sebastião Antonio da Penha Silva
81 9	0026	 Adihilce Maria Durval Mattos 	
829 li	1285	 Odair Coutinho ._	
83 9	1	 0072	 Alfredo Castro Antônio 	
849	1597	 1 Zilda Ferraz Pavesi 	
859	1,340	 Pedro Venturirn 	
869	0408	 Mane Cardoso de Almeida 	
879	0584	 Iguatemi Coutinho 	

889	1	 0331	 1 D i lma Pontes Olimpio 	
899	 I	 0333	 1 Dina Maria Azevedo 	
909	0141	 Anézio Marçal Corrêa 	
919	1576	 Walmer Pinheiro Wotekoski 	

	

929 0019	 Ademir Dias Tristão 	
939 	 1466.	 Tania Sueli Lima 	
949	121	 Nélio Almeida dos Santos -	
959	1507	 Ulysses Gomes Ferreira Junior 	
969	1	 0695	 1 João Everaldo Simor 	
979	 1	 027e	 I Clotilde Frota 	
989	1	 0277	 1 Cleuza Lopes Caliman 	
999	1	 0794	 1 Jos-elcin Corrêa 	
1009	0339	 1 Diogenes Vieira Pereira 	
1019

i	
1219	 1 Mvrtes das Graças Almeida dos

1 Santos . 	
1029	1	 1307	 1 Orly Silva de Souza 	
1039	1	 1549	 1 Vara Maria Soares Martins 	
1049	1601	 1 Zuleica Dias Lopes 	
1059	0045	 1 Alcemar Durval do Nascimento 	

1069	 ti 0287	 1 Cremilce da Silva Mai a 	
1079	0251	 1 Camilo Soares Pereira 	
1089	1344	 Rainor Brada 	
1099	1271	 Nilo Sergio Pozzato Rodrigues 	
1109	1	 1028	 Maria Helena - .Vieira de Carvalho

111 9	1	 1465	 1 Tania Regina Podestá de Oliveira .
1

CLASSIFICAÇÃO FINAL DE CONCURSOS
Retificações

CONCURSO PARA AUXILIAR-DE-ENFERMAGEU
Belo Horizonte - Minas Gerais

Em virtude de omissãa havida na relação de candidatos habilitados no
concurso para Auxiliar-de-Enfermagem, realizado em Belo Horizonte -
Minas Gerais, fica incluído, na classificação publicada no Diário Oficial
da União (Seção I - Paste II) do dia 24.4.69, páginas 910-911 o nome
da candidata Maria Aparecida de Oliveira Araújo, inscrição n. 9 209, com
a média final 78,48, classificada em 69 9 lugar, alterando-se, conseqüen-
temente, em uma ordem , a partir dessa colocação, a classificação dos
candidatos habilitados na concurso em Causa.

A média 78,48 foi obtida por ter a mencionada candidata alcançado
ais notas 86,4 na prova Prático-Escrita e 60,0 na prova Básica do concurso
em referência.

Recife - Pernambuco	 •
Em virtude de omissão, havida na relação de candidatos habilitados

no concurso para Auxiliar-de-Enfermagem, realizado em Recife - Per-
nambuco, fica incluído, na classificação publicada no Diário Oficial da
União (Seção I - Parte II) do Dia 24.4.69, página 911, o nome da can-
didata Anisio, Freire da Silva inscricão n.9 010. com a média final 80,16,
classificada em 279 lugar, alterando-se, conseqüentemente, em uma ordem,
a partir dessa colocação, a classificação dos candidatos habilitados no
concurso em causa.

A média 80,16 foi obtida por ter a mencionada candidata alcançado as
notas 88,8 na prova Prático-Escrita e 60,0 na prova Básica do concursó
em referência.

'76,00
'75,84
'75,84
75,60
75,65
'75,12
'75,12
74,88
'74,88
74,40
'74,16
'74,16
'74,16
'74,00
'73,92
73,68
'73,68
'73,44
'73,44
'7329
72,96
'72,72"
72,72
72,72
'72,48
'72,48
'72,00
'72,00
72,00
'71,60
71,52
'71,52
'70,80
'70,56
'70,08
69,84
69;84
69,60
68,88
68,88
68,88
68,40
68,16
67,68
67,44
66,72
66,72
66,72
66,72
66,48
66,24
66,00
65,76
65,76
65,52

65,28
65,28
64,85
64,08
63,60
63,60
63.12
62;88
62,16
60.72
60,72
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MINISTÉRIO
,DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

Delegacia de Brasília
EDITAL N9 2-69

Em 28 de maio de 1969
Pelo presente Edital fica notifica-

do para comparecer à Delegacia Re-
gional da STJNAB em Brasília, sita
no Edifício Antônio Variância da Sil-
va, 12 9 andar, sala 1.209, dentro do
prazo improrrogável de 10 (dez) dias,
o Sr. Manoel Vitor, que se encontra
em local incerto e ignorado a fim
da apresentar defesa ao auto de in-
fração n9 1.C3L-69, transcrito, a se-
guir, na integra:

"Auto , de Infração 49 1.631-69.
órgão autuante: SUNAB -Delega-
cia de Brasília. Razão Social: Manoel
Vitcra. Nome do :a tabei,scimento:
Manoel Vitu. Atividade: Quitanda.
Município: Brasília - DF. Locali-
dade: Invasão do IAPI. Endareça:
Rua da Cascalheira n9 154 - Inva-
são do IAPI. Data e hora da lavra-
tura do auto: 24-4-29, às 16 horas.
Local da autuaçáo. Debr. O Autua-
do infringiu a (S) seguinte (S) letra
(S) do art. 11 da Lei Delegada nú-
mero 4, de 26 de setembro de 1962:
"A". Portaria ou Resolução desa-
tendida: Portaria n9 732-68. órgão
e Enderêgo para apresentação de de-
fesa. SUNAB-DEBR- Edifício An-
tônio Venâncio da Silva, 12 9 andar,
saias 1.201-1.210 - Setor Comercial
Sul - Piano Pilôto. A ocorrência
que determinou a presente autuação
consiste na verificação pelo autuan-
te de que a firma em questão ex-
punha e vendia ao público monsu-
midor aaucar cristal ao preço de ...
Ner$ 0,50 por quilo, conforme consta
do comprovante de fiscalização nú-
mero 275, expedida per esta Delega-
cia, em 28 de janeiro de 1969, e fei-
tos os cálculos baseado na nota Fiscal
n9 4.926, emitida por Armazém San-
ta Cruz, em 25 de janeiro de 1969,
e ainda, em consonância com as dis-
posições , em vigor; foi constWado
que o preço máximo permitido de
venda era de NCr$ 0,4730. havendo,
em consequência, uma majoração de
NCr$ 0,0270 por quilo do produto".

O Auto de Infração acima foLde-
vidamente assinado pelo Inspetor au-
tuante e por duas testemunhas.

O prazo do presente edital vigirá
a partir de sua publicação no Diário
Oficial da União.

Clovis Souza Bacellar - Diretor'
da Secretaria.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Delegacia Regional de Brasília
- Distrito Federal

COMISSÃO DE INQUÉRITO
EDITAL -

'a Secretaria da Comissão de In-
quérito designada pela Portaria 112,
de 2 de maio de 1969, do Sr. Delegado
Regional da E.C.T., em cumprimen-
to de ordem do Sr. Presidente, Con-
voca pelo presente Edital, Júlio Car-
los Barposa de Oliveira, Carteiro ni-
vel 10.£ - matricula n9 2.138 623
pare, no prazo de. cinco dias, a par-
tir da publicação dêste, comparecer na
Sala das Comissões de Inquér i to da
Delegacia Regional dos Correios e
Telégrafos em Brasília, localizada no
terceiro pavimento do seu Edifício-

Sede, Setor Comercial Sul (SCS), nes-
ta Capital, a fim de prestal depoi-
mento no processo administrativo a
que responde pela grave irregulari-
dade praticada ao serviço.

Brasilia-DF., 27 de maio de 1969,,
- Fen9a Barbosa da Costa Buess./

(Dias: 4, 6 e 9-.6-69):

Diretoria Regional
na Guanabara

O Secretário da Comissão de In-
quérito instituída pela Portaria nú-
mero 216, de 7 de fevereiro de 19
do Sr. Diretor Regional da E.C.Te
(ex-DCT), DR da Guanabara, em
cumprimento de ordem do Sr. Presi-
dente, e tendo em vista o dispozaa
no artigo 222 § 29 da Lei n9 1.711-52,
Cita, pelo presente edital, Paulo
Nunes Martins; Carteiro nivel "12",
matricula, n9 1.801.605 para no aaa-
zo de 15 das, a partir da ;publicação
dêste, comparecer na sala das Co-
missões, situada na Rua da Alfânde-
ga n9 5 terraça nrste Estado da
Guanabara - a fim de ter vista dos
autos do processo n9 35.703-68, no
qual roeponde a inquérito e-dminis-
trativo por abandcno de cargo, e
apresentar a respectiva defesa escri-
ta dentro de 10 dias, sob pena de
revelia.

Guanab-ra, 3 de junho de 1969. -
Augusto de Sant'Anna.

Diaa: 10, 11, e 12-6-69.

EDITAL
O. Secretário da Comissão de In-

quérito Mstituida pela portaria, nú-
mero 279 de 20 de fevereiro de 1969
e prorrogada pela portaria n9 665,
de 28 de abril de 1969, ambas do
Sr. Dirator Regional da E.C.T. (ex-
DCT) ; DR da Guanabara , em cum-
primento de ordem do Sr. Presiden-
te e tendo em vista 3 disposto noartigo 222 § 2.9 da Lei n.9 1.711-52cita, pelo . presente ecl:tal Echenei•
Francisco Caldonazzi, Carteiro, nivel
14 matricula n.9 1.735.330 para no
prazo de 15 dias,  a partir da publi-
cação dêste, comparecer na sala das
Comissões, situada na rua da Al-
fândega n9 5 -terraço - neste Es-
tado da Guanabara , a fim de ter,
vista dos autos do processo numero
70.062-62 e apresentar defesa es-
crita dentro de 10 dias, sob pena- de
revelia..

Guanabara; 19 de maio de 1969.
Augusto de Sant'Anna, Secretário.

(Dias: 4, 6 e 9-6-69):

Diretoria Regional de S. Paulo
EDITAL

O Diretor Regional da Emprésa de
Correios e Telégrafos em S'aa Paulo,
tendo em vista o que consta dos au-
tos dos processos na. 51.802 de 1966- 28.057 de 1965 - 54.871 de 1963 -
53.817 de 1961 - 56.897 de 1961 -
52.876 de 1964 - 18.350 de 1962 -
240 de 1961 - 55.935 de 1964 e 7.997
de 1967, relativos aos servidores; 1) -
Roldão Senger - Postalista Is, nível
14, 2) - Dorival de Moraes - Cartei-
ro nível 10.A, 3) -Gilberto Corrêa
- Estafeta nível 7, 4) - José Ma-
rinho 'Gusmão Pnto - Telegrafista
A, nível 12, 5) - José Carlos Tarro.so
- Estafeta nível 7, 6) - Paulo Ro-
rinha GUS31":3 Pinto - Telegrafista
B, níveo 14, '7) -= Eliza Aparecida
Balbeque - Operador Postal nivel 6,
8) - José Eduardo Machado - Ven-
dedor de Sêlos nível 12, 9) - Luiz
Carlos Prestes - Carteiro nível 12, e
10) - José Luiz Palemares, intima-as,
a reassumirem o exercício de sues
funções, no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de instauração de novos in-
quéritos administrativos.

São Paulo. 21 de maio de 1969. -
Dagoberto Augusto da Silva.

(Dias: 9, 10 e 11-6-1969).:
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LEGISLAÇÃO FEDERAL
1967

(NDICES:

Por ordem numérica

Por ordem alfabética dos assuntos
Da legislação revogada em 1967,

DIVULGAÇÃO N° 1.042

PREÇO: NCr$. 8,00

A VENDA

Na Guanabara

&Oto de Vendas:. Av. Rodrigues Alves 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende,se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

TRIBUNAL' DE ALÇADA
DO ESTADO DA GUANABARA

REGIMENTO INTERNO

IMVULGAÇÃO N9 1.038

PRSCO: NCr$ 1,30

• A VENDAf

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves IV+ 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reerabedso Postal

Em Brasília

Na sede do

p_Rgo DÊSTE EXÉMCLAR: NCr$ 0,16


